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1 INTRODUÇÃO 

1.1  

Diante da ampliação da utilização do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, a Câmara Nacional de Sustentabilidade da CGU/AGU elaborou esta 4ª edição, 

coordenada pelo Dr. Alessandro Quintanilha, mais uma vez para dar uma resposta rápida à 

constante mudança na legislação objeto deste Guia, mas também para introduzir a Nova Lei 

de Licitações (Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021) no seu contexto. 

O objetivo primordial desta 4ª edição continua sendo o reforço à 

contribuição para a segurança jurídica na prática das Contratações Sustentáveis, zelando pela 

já consagrada utilização do guia por Advogados e Gestores Públicos. 

Esse objetivo é alcançado pela revisão de toda a legislação citada, mas 

também com a revisão de seus textos e inclusão de novos itens em sua parte prática, para 

deixar o Guia mais atual e pertinente. 

Esta edição já demonstra a preocupação com a iminente aplicação da Nova 

Lei Geral de Licitações e Contratos. Considerando que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

entrou em vigor no decorrer da elaboração desta edição, a citação da nova lei foi feita ainda 

de forma inicial, mas já introduzindo excertos relevantes, os quais demonstram que este Guia 

permanece em condições de ser aplicado, mesmo no contexto da Nova Lei Geral de Licitações 

e Contratos. 

Além disso, esta edição acrescenta textos sobre a dimensão cultural da 

sustentabilidade nas contratações públicas; demonstra como sustentabilidade e inovação 

andam juntas e indissociáveis; chama atenção para a necessidade de inclusão de critérios de 

sustentabilidade nos convênios e demais parcerias celebradas com a Administração Pública 

Federal; sobre a importância da exigência do Cadastro Técnico Federal do Ibama como critério 

de sustentabilidade nas contratações públicas; e, por fim, mas não menos importante, esta 

edição traz um texto que fala da amplitude  do conceito de acessibilidade e sua importância 

para uma sociedade moderna, culta, respeitadora dos direitos humanos e que zela pela 

inclusão social. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
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Não custa repetir que a parte específica deste Guia tem aplicação de âmbito 

nacional, voltada aos órgãos da Administração Pública Federal assessorados pela AGU. No 

entanto, sua incidência também pode beneficiar entes dos Poderes Judiciário e Legislativo, 

com o necessário e prévio exame por órgãos públicos destes poderes de normativas 

ministeriais (Ministério da Economia e extinto Ministério do Planejamento) que, embora se 

destinem ao Poder Executivo (IN SLTI/MPOG nº 1/2010, por exemplo), podem ser aplicadas 

como boa prática de gestão pública sustentável pelos Poderes Judiciário e Legislativo. De igual 

forma, deve-se atentar para eventuais normativos existentes no âmbito de cada Poder, com 

especial destaque aos normativos do CNJ para o Poder Judiciário. O Guia pode ser referência 

para Munícipios e Estados, desde que observadas as mesmas ressalvas, devendo-se atentar 

sempre para a observância da legislação estadual e municipal existente nas temáticas aqui 

versadas, bem como para a necessária e inafastável orientação prévia dos correspondentes 

órgãos de Consultoria Jurídica de cada órgão público que pretender deste Guia se utilizar.  

Embora a verificação da atualidade da legislação seja um dos objetivos 

primordiais de cada edição, é fundamental verificar a vigência da norma, eventual alteração, 

revogação ou superveniência de outra norma, previamente à inserção das previsões 

constantes deste Guia nas minutas editalícias, tendo em vista a dinamicidade da legislação 

pátria. 

Cumpre reiterar, ainda, que o Guia não substitui a atividade de consultoria 

jurídica em cada caso concreto, além de não deter a Câmara Nacional de Sustentabilidade 

atribuição para o exame de casos concretos de contratações empreendidas por órgãos 

públicos. 

Ressaltamos que a implementação de contratações sustentáveis é um 

ŘŜǎŀŦƛƻ ƴƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǳƳ ƴƻǾƻ ǇŀǊŀŘƛƎƳŀ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ǇǵōƭƛŎŀΣ ŜƳ ǉǳŜ ǎŜ άŀǇǊŜƴŘŜ 

ŦŀȊŜƴŘƻέ Ŝ ǉǳŜ ǎŜ ŎƻƴǎǘǊƽƛ ƴƻ ŀƎƛǊ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ Ŝ ŀǇǊƛƳƻǊŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜΦ !ǎǎƛƳΣ 

relembramos que este Guia constitui um documento em permanente reformulação. 

Nesse sentido, as contribuições escritas para melhoria do Guia serão bem-

vindas. Disponibilizamos, para tanto, o e-mail: 

ŎƎǳΦƎƴŎǎϪŀƎǳΦƎƻǾΦōǊ 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
mailto:cgu.gncs@agu.gov.br
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Anota-se, entretanto, que os integrantes da Câmara Nacional de 

Sustentabilidade não respondem a questionamentos de casos práticos, devendo os 

consulentes dirigirem-se a suas unidades de consultoria jurídica. Registre-se que 

apontamentos de eventuais irregularidades em casos concretos devem ser encaminhados aos 

órgãos competentes e responsáveis. O e-mail acima disponibilizado tem a função de receber 

críticas ou contribuições escritas para o Guia. 

Ao final, jamais se olvidando de que as instituições são feitas de pessoas, à 

coordenação deste trabalho, aos integrantes da Câmara Nacional de Sustentabilidade e aos 

colegas que colaboraram com as outras e em especial com esta edição, fica registrada a 

gratidão da coordenação da CNS. 

O compromisso da Câmara Nacional de Sustentabilidade é proceder a 

atualizações periódicas deste importante ferramental. Esperamos que a 4ª Edição do Guia 

contribua ainda mais para sua consolidação nacional como referência de juridicidade no tema, 

incentivando as boas práticas de sustentabilidade nas contratações públicas brasileiras. 

 

Em 2008, por incentivo da Ouvidoria-Geral, a Advocacia-Geral da União 

adotou o programa Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), mediante termo de 

adesão celebrado em setembro como Ministério do Meio Ambiente. Constituiu-se uma 

Comissão Gestora Nacional (Portarias 730/2019 e 1519/2019 ς AGU), de composição ampla, 

com servidores e membros das carreiras, sob a coordenação da Dra Maria Augusta Ferreira, 

para formulação de ações de sensibilização e práticas de gestão pública sustentável. 

Objetivando maior capilaridade, foram instituídas subcomissões regionais da A3P/AGU, 

integradas por voluntários.  

Em 2009, integrantes das carreiras jurídicas da AGU passaram a se reunir 

voluntariamente em São Paulo para estudos sobre os fundamentos jurídicos das licitações 

sustentáveis, um dos eixos temáticos da A3P, sendo reconhecidos pela Escola da AGU SP como 

um Grupo de Estudos em Direito Ambiental (Ordem Serviço 8/2010 EAGU). Seus integrantes 

encaminharam contribuições voluntárias para a Consultoria-Geral da União sobre o tema. 
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A crescente sensibilização ao tema por membros da AGU mediante 

capacitações pela Escola da AGU e em parceria com outros órgãos públicos, bem como a 

participação da AGU em painel sobre contratações públicas sustentáveis na Conferência da 

Rio+20 e as alterações legislativas a partir de 2010 foram determinantes para a criação, em 

2013, do Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos da AGU (NESLIC). 

Em 2017, o Núcleo foi transformado em uma Comissão Permanente de Sustentabilidade e, 

em 2019, na Câmara Nacional de Sustentabilidade. 

 

O Guia Nacional de Contratações sustentáveis teve sua origem em 2010, em 

trabalho precursor desenvolvido no âmbito do Núcleo de Assessoramento Jurídico da União 

no Estado de São Paulo (NAJ SP), por Dra Luciana Pires Csipai, Advogada da União e autora do 

Guia Prático de Licitações Sustentáveis do NAJSP. A 2ª edição é de 2011, denominou-se Guia 

Prático de Licitações Sustentáveis da Consultoria Jurídica da União no Estado de São Paulo e a 

última edição do Guia foi elaborada em 20131.  

Em 2016, houve a nacionalização do Guia e a 1ª edição do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis introduziu uma nova parte inicial à legislação de incidência nos editais, 

com orientação sobre conceito, fundamentos jurídicos e passo a passo para a implementação 

das contratações sustentáveis. A legislação também foi atualizada. O trabalho foi coordenado 

por Dra Flávia Gualtieri de Carvalho, do Núcleo Especializado de Sustentabilidade, Licitações 

e Contratos/CGU.  

Em 2019, foi elaborada a 2ª Edição do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, agora denominado Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  A 2ª Edição do 

Guia trouxe as seguintes novidades em seu conteúdo: atualização da legislação; atualização 

do conteúdo teórico de acordo com as novas tendências sobre sustentabilidade, atualização 

 
1 Autoria: Luciana Pires Csipai. Colaboração 1ª edição: Luciana Maria Junqueira Terra, Mara Tieko Uchida e Teresa Villac Pinheiro 

Barki. Colaboração 2ª edição: Luciana Maria Junqueira Terra, Mara Tieko Uchida, Teresa Villac Pinheiro Barki e Viviane Vieira da Silva. 

Colaboração 3ª edição: Luciana Maria Junqueira Terra e Mara Tieko Uchida. Advogadas da União (CJU SP). 
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e inclusão de novos itens em sua parte específica e indicação de uma boa prática de gestão 

pública sustentável: Energia Limpa, que aborda painéis fotovoltaicos.  

A 3ª edição do Guia é de 2020 e destaca-se pela introdução de orientações 

para o enfrentamento da pandemia de COVID-19.  

Destaque-se que a utilização do Guia é recomendada pela Consultoria-Geral 

da União: 

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve 

fomentar a utilização das listas de verificação documental (checklists), do 

Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas de editais, contratos, 

convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da 

Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Boa Prática Consultiva n. 6 - Manual de Boas Práticas Consultivas).  

 

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de que 

ƻ Dǳƛŀ άtem como objetivo oferecer segurança aos gestores públicos na implementação de 

práticas socioambientaisέόAcórdão nº 1056/2017 - Plenário). 

Em outra oportunidade, a Corte de Contas entendeu pela licitude de 

cláusulas editalícias relativas à habilitação e à certificação dos licitantes, desenhadas com base 

em recomendações constantes do Guia, admitindo sua reprodução para certames futuros 

(Acórdão nº 2661/2017-Plenário). 

  

https://agudf.sharepoint.com/sites/cgu/Shared%20Documents/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Fcgu%2FShared%20Documents%2FCartas%20de%20Servi%C3%A7o%2C%20Guias%20e%20Manuais%2FManuais%2FManual%20de%20Boas%20Pr%C3%A1ticas%20Consultivas%204%C2%AA%20Edi%C3%A7%C3%A3o%2Epdf&parent=%2Fsites%2Fcgu%2FShared%20Documents%2FCartas%20de%20Servi%C3%A7o%2C%20Guias%20e%20Manuais%2FManuais
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25CA6B3A6015CB175652C6187
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2291010%22
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Desde 1972, época da Conferência de Estocolmo, a Organização das Nações 

Unidas - ONU - ocupa-se de refletir, discutir e disseminar a ideia de desenvolvimento 

sustentável. 

O Relatório Brundtland, de 1987, elaborado pela Comissão Mundial sobre o 

Meio Ambiente e o Desenvolvimento, representa um marco histórico na evolução do tema. 

Em linhas gerais, podemos afirmar que a necessidade de desenvolvimento e 

o dever de proteger o meio ambiente e fomentar a sustentabilidade são valores que se 

complementam. Não há a menor viabilidade, nos tempos que correm, de pensarmos o 

desenvolvimento apenas como fator econômico. O desenvolvimento há de vir sempre 

acompanhado e orientado por necessidades socioambientais e com fundamento na 

sustentabilidade constitucionalmente prevista (artigo 225, caput, CF). Sendo assim, todo 

desenvolvimento deve ser qualificado e entendido como desenvolvimento sustentável. 

Historicamente, a partir do enfoque tripartite (social, ambiental e 

econômico), que constituiu o seu núcleo mínimo, reconhece-se que o desenvolvimento 

sustentável envolve outras dimensões, tais como a ética e a jurídico-política.  

A sustentabilidade multidimensional é um princípio e valor constitucional, 

conforme bem desenvolvido na doutrina nacional por Juarez Freitas (Sustentabilidade, Direito 

ao Futuro). A dimensão cultural vem sendo reconhecida, gradativamente, como integrante do 

desenvolvimento sustentável. 

Em detalhamento, o BEM-ESTAR SOCIAL relaciona-se com a efetivação de 

direitos sociais, como saúde, educação e segurança, entre outros, assim como a garantia dos 

direitos assegurados aos trabalhadores, tais como proibição do trabalho do menor, fixação de 

salário mínimo, medidas relacionadas à fixação da jornada de trabalho e medidas de proteção 

à segurança e à saúde no ambiente de trabalho, a título de mera exemplificação. 

O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO não é um fim em si mesmo e diz 

respeito à implementação de medidas estatais que contribuam para a efetivação de garantias 

dignas de vida e desenvolvimento das potencialidades humanas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art225
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A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE constitui importante elo da corrente 

do desenvolvimento sustentável e impõe que tanto o bem-estar social quanto o 

desenvolvimento econômico sejam alcançados sem prejuízo do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, que deve ser mantido e preservado pela geração atual em 

benefício próprio e das futuras gerações. 

As dimensões ética e jurídico-política reforçam a multidimensionalidade e 

transversalidade da sustentabilidade, princípio jurídico para a concretização do bem-estar 

social e da solidariedade intergeracional. 

É um avanço, principalmente porque a dimensão ética da sustentabilidade, 

assim como as demais, como demonstra Freitas (2014), tem assento constitucional e, nessa 

toada, não pode mais ser desconsiderada pelos operadores no campo do Direito. 

Pela DIMENSÃO ÉTICA, o agir humano não é predatório, esvaindo-se a 

contraposição ríƎƛŘŀ ŜƴǘǊŜ ǎǳƧŜƛǘƻ Ŝ ƴŀǘǳǊŜȊŀ Ŝ άƻ ƻǳǘǊƻΣ ŜƳ ǎŜǳ ŘŜǾƛŘƻ ŀǇǊŜœƻΣ ƧŀƳŀƛǎ ǇƻŘŜ 

ǎŜǊ ŎƻƛǎƛŦƛŎłǾŜƭΣ ŎƻƴǾŜǊǘƛŘƻ ŜƳ ŎƻƳƳƻŘƛǘȅέ όCw9L¢!{Σ нлмпΣ ǇΦ спύΦ h ŎǳƛŘŀŘƻ ƛƴǘŜǊƎŜǊŀŎƛƻƴŀƭ 

ŀǉǳƛ ǘŀƳōŞƳ ǎŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ƴƻ ǇŜƴǎŀƳŜƴǘƻ ŘŜǎǎŜ ŀǳǘƻǊ ǉǳŜ ŜƴŦŀǘƛȊŀ ŀ άǎƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀŘŜ 

empátiŎŀέ ǉǳŜ ƴńƻ ǎŜ ŀǇŀǊǘŀ Řŀ ǊŀŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜΣ Ƴŀǎ ŘŜ ǳƳŀ ǊŀŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ƴńƻ ƳŜŎŀƴƛŎƛǎǘŀ Ŝ 

ǎŜƳ ǇǊŜǇƻǘşƴŎƛŀ ǉǳŜ ǎŜ ƴƻǊǘŜƛŀ ǇƻǊ ǳƳŀ άǾƻƴǘŀŘŜ ŞǘƛŎŀέ όǇΦ ссύΣ ǉǳŜ ǘŜƳ ǇƻǊ ƴƻǊǘŜ ƻ ōŜƳ-

estar de todos constitucionalmente previsto (artigo 3o, Constituição) e o reconhecimento da 

dignidade humana. 

Verifica-se que a racionalidade empregada na perspectiva da 

sustentabilidade como valor e princípio constitucional supera a visão antropocentrista e uma 

racionalidade meramente operativa e instrumental rumo a uma racionalidade que, atenta a 

valores, confira dignidade humana ao agir. 

A DIMENSÃO JURÍDICO-POLÍTICA DA SUSTENTABILIDADE refere-se à sua 

eficácia imediata, não dependente de regulamentação e a todos vinculante. Não há faculdade 

ou possibilidade de transigência do direito garantido pela sustentabilidade, seja para o 

presente, seja para o futuro. A sustentabilidade, além de seu conteúdo ético, é também 

juridicamente vinculante como um princípio constitucional implícito decorrente da 

incorporação como norma geral (artigo 5o, parágrafo 2o, CF). Essa dimensão altera 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5ii
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ǎǳōǎǘŀƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ ƧǳǊƝŘƛŎƻ Ŝ ŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΦέ όVillac, 2020, Licitações 

Sustentáveis no Brasil). 

Há, destarte, outras dimensões da sustentabilidade para além do triple 

bottom line. Assim: 

O avanço nas dimensões da sustentabilidade ocorre também na literatura, 

como em Sachs (2002), Elkington (2018) e Freitas (2019). Sachs (2002) 

ressalta outras dimensões, além do tripé ambiental-social-econômico: 

cultural, ecológica, territorial e política (interna e internacional). A dimensão 

cultural refere-se ao equilíbrio entre o respeito às tradições e a inovação, 

bem como a capacidade de elaboração de projetos que sejam nacionais e 

não meramente cópias de modelos externos e sem adequação. A dimensão 

ecológica é distinta da ambiental e refere-se à primeira à limitação do uso 

de recursos não renováveis e produção de recursos renováveis. O aspecto 

territorial  apresentando por Sachs implica a melhoria do ambiente urbano 

e das disparidades entre as regiões, com estratégias de desenvolvimento 

que sejam ambientalmente seguras, conservando-se a biodiversidade. A 

dimensão política da sustentabilidade possui dois aspectos em Sachs, o 

internacional, que se refere à cooperação e garantia da paz, controle efetivo 

da aplicação do princípio da precaução em matéria ambiental, a cooperação 

cientifica e tecnológica internacional. A dimensão política nacional refere-se 

aos processos democráticos que atendam aos direitos humanos e a 

responsabilidade do Estado na implementação (Sachs, 2002). Elkington 

(2018) também externou entendimento sobre a necessidade de avançar 

para além do triple bottom line (TBL), apontando que o conceito acabou 

ŎŀǇǘǳǊŀŘƻ Ŝ ŘƛƭǳƝŘƻ ŜƳ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻǎ ŘŜ ŎƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀέ όCǊŜƛǘŀǎΣ ±ƛƭƭŀŎΣ нлмфΣ 

Encyclopedia of the UN Sustainable Development Goals. Responsible 

Consumption and Production, verbete Sustainable Public Procurement: 

concept and principles. Editora Springer). 
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Especificamente sobre a dimensão cultural da sustentabilidade nas 

contratações públicas, consultar o tópico 9.2, que consta nos destaques desta 4ª edição. 

Ressalte-se, por oportuno, que o desenvolvimento sustentável não pode 

subsistir apenas como ideário, simplesmente alicerçado em boas intenções, sábias palavras e 

atitudes heroicas. 

O desenvolvimento sustentável precisa evoluir, com urgência, em direção à 

mudança da realidade. O Poder Público e a sociedade devem conjugar esforços e adotar 

práticas voltadas para a realização imediata desta importante diretriz. Quando o planeta 

sofre, a humanidade sofre ainda mais. Precisamos, todos, de atenção e cuidado. É o dever 

ético de zelo para com o ambiente, para com os outros e as gerações futuras. Não podemos 

postergar o ideal de construirmos uma sociedade livre, justa, solidária e sustentável, sendo 

que cada um destes valores, ressalte-se, não existem por si, mas estão todos interligados.  

Neste sentido, de se destacar a relevância de a Constituição Federal de 1988 

ter alçado o direito ao meio ambiente a um status de juridicidade inovador no cenário 

nacional, a ele correspondente o dever estatal de preservação e efetivação de ações para 

tanto. Neste contexto, entre diversas outras medidas a cargo do Poder Público, destaca-se a 

adoção de uma política de contratações públicas sustentáveis. Este o percurso jurídico que 

vem sendo construído no Brasil e aqui a atuação da Advocacia-Geral da União, função 

essencial à Justiça também no que concerne à consecução prática do artigo 225 da 

Constituição Federal.  

Como uma das ferramentas adotadas pela AGU, está a presente atualização 

do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (GNCS). 

As contratações sustentáveis se inserem em um contexto internacional, 

como um compromisso de Direito Internacional Público, confirmado perante a Organizações 

das Nações Unidas (ONU), em Nova York, no ano de 2015, na presença de mais de 150 líderes 

mundiais.  

Trata-se de uma nova agenda de desenvolvimento mundial, que fixou 17 

objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) até 2030. Verificamos, como referido, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art225
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houve uma ampliação do desenvolvimento sustentável para além do clássico tripé ambiental, 

social e econômico.  

мΦ ŀŎŀōŀǊ ŎƻƳ ŀ ǇƻōǊŜȊŀ ŜƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ǎǳŀǎ ŦƻǊƳŀǎΣ ŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƭǳƎŀǊŜǎΤ 

нΦ ŀŎŀōŀǊ ŎƻƳ ŀ ŦƻƳŜΣ ŀƭŎŀƴœŀǊ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŀƭƛƳŜƴǘŀǊ Ŝ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řŀ 

ƴǳǘǊƛœńƻ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ŀƎǊƛŎǳƭǘǳǊŀ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ 

оΦ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ǳƳŀ ǾƛŘŀ ǎŀǳŘłǾŜƭ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ƻ ōŜƳπŜǎǘŀǊ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎΣ ŜƳ 

ǘƻŘŀǎ ŀǎ ƛŘŀŘŜǎΤ 

пΦ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ŜŘǳŎŀœńƻ ƛƴŎƭǳǎƛǾŀΣ ŜǉǳƛǘŀǝǾŀ Ŝ ŘŜ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜΣ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ 

ƻǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳ ŀƻ ƭƻƴƎƻ Řŀ ǾƛŘŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎΤ 

рΦ ŀƭŎŀƴœŀǊ ŀ ƛƎǳŀƭŘŀŘŜ ŘŜ ƎşƴŜǊƻ Ŝ ŜƳǇƻŘŜǊŀǊ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ƳǳƭƘŜǊŜǎ Ŝ 

ƳŜƴƛƴŀǎΤ 

сΦ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ƎŜǎǘńƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ Řŀ łƎǳŀ Ŝ 

ǎŀƴŜŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎΤ 

тΦ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ƻ ŀŎŜǎǎƻ ŎƻƴŬłǾŜƭΣ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΣ ƳƻŘŜǊƴƻ Ŝ ŀ ǇǊŜœƻ ŀŎŜǎǎƝǾŜƭ 

Ł ŜƴŜǊƎƛŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎΤ 

уΦ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ƻ ŎǊŜǎŎƛƳŜƴǘƻ ŜŎƻƴƾƳƛŎƻ ǎǳǎǘŜƴǘŀŘƻΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾƻ Ŝ 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΣ ŜƳǇǊŜƎƻ ǇƭŜƴƻ Ŝ ǇǊƻŘǳǝǾƻ Ŝ ǘǊŀōŀƭƘƻ ŘŜŎŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎΤ 

фΦ ŎƻƴǎǘǊǳƛǊ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ǊŜǎƛƭƛŜƴǘŜǎΣ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƛƴŘǳǎǘǊƛŀƭƛȊŀœńƻ 

ƛƴŎƭǳǎƛǾŀ Ŝ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ Ŝ ŦƻƳŜƴǘŀǊ ŀ ƛƴƻǾŀœńƻΤ 

млΦ  ǊŜŘǳȊƛǊ ŀ ŘŜǎƛƎǳŀƭŘŀŘŜ ŘŜƴǘǊƻ Řƻǎ ǇŀƝǎŜǎ Ŝ ŜƴǘǊŜ ŜƭŜǎΤ 

ммΦ ǘƻǊƴŀǊ ŀǎ ŎƛŘŀŘŜǎ Ŝ ƻǎ ŀǎǎŜƴǘŀƳŜƴǘƻǎ ƘǳƳŀƴƻǎ ƛƴŎƭǳǎƛǾƻǎΣ ǎŜƎǳǊƻǎΣ 

ǊŜǎƛƭƛŜƴǘŜǎ Ŝ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΤ 

мнΦ  ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ǇŀŘǊƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻŘǳœńƻ Ŝ ŘŜ ŎƻƴǎǳƳƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΤ 

моΦ ǘƻƳŀǊ ƳŜŘƛŘŀǎ ǳǊƎŜƴǘŜǎ ǇŀǊŀ ŎƻƳōŀǘŜǊ ŀ ƳǳŘŀƴœŀ ŎƭƛƳłǝŎŀ Ŝ ǎŜǳǎ 

ƛƳǇŀŎǘƻǎΤ 

мпΦ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Ŝ ǳǎƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ Řƻǎ ƻŎŜŀƴƻǎΣ Řƻǎ ƳŀǊŜǎ Ŝ Řƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ 

ƳŀǊƛƴƘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ 

мрΦ ǇǊƻǘŜƎŜǊΣ ǊŜŎǳǇŜǊŀǊ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ƻ ǳǎƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ Řƻǎ ŜŎƻǎǎƛǎǘŜƳŀǎ 

ǘŜǊǊŜǎǘǊŜǎΣ ƎŜǊƛǊ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ ŀǎ ƅƻǊŜǎǘŀǎΣ ŎƻƳōŀǘŜǊ ŀ 
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ŘŜǎŜǊǝŬŎŀœńƻΣ ŘŜǘŜǊ Ŝ ǊŜǾŜǊǘŜǊ ŀ ŘŜƎǊŀŘŀœńƻ Řŀ ǘŜǊǊŀ Ŝ ŘŜǘŜǊ ŀ ǇŜǊŘŀ ŘŜ 

ōƛƻŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜΤ 

мсΦ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ǇŀŎƝŬŎŀǎ Ŝ ƛƴŎƭǳǎƛǾŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΣ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀǊ ƻ ŀŎŜǎǎƻ Ł Ƨǳǎǝœŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ Ŝ ŎƻƴǎǘǊǳƛǊ 

ƛƴǎǝǘǳƛœƿŜǎ ŜŬŎŀȊŜǎΣ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ Ŝ ƛƴŎƭǳǎƛǾŀǎ ŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƴƝǾŜƛǎΤ 

мтΦ ŦƻǊǘŀƭŜŎŜǊ ƻǎ ƳŜƛƻǎ ŘŜ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ Ŝ ǊŜǾƛǘŀƭƛȊŀǊ ŀ ǇŀǊŎŜǊƛŀ Ǝƭƻōŀƭ 

ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΦ 

 

Os 17 ODS são implementados através do estabelecimento de metas e de 

estratégias por parte de cada nação soberana. 

Sobre o tema, de se ressaltar: 

EMENTA: AGENDA 2030. RESOLUÇÃO APROVADA PELA ASSEMBLEIA-
GERAL DA ONU. QUESTIONAMENTO SOBRE A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 
FORÇA VINCULANTE. 

1. Dificuldades inerentes ao processo de ratificação, bem como a reiterada 
oposição de reservas ao conteúdo dos mesmos pelos países signatários, têm 
levado os organismos internacionais a deliberarem sobre propostas de 
resoluções, de caráter meramente recomendatória. 

2. A Resolução n. 70/1 da Assembleia Geral das Nações Unidas, que aprovou 
a Agenda 2030, por não ser um tratado, não preenche o antecedente lógico 
para o processo de internalização estabelecido pelos arts. 84, VIII e 49, I, 
ambos da Constituição. 

3. A Agenda 2030 reconheceu ser despida de efeitos vinculantes, 
reconhecendo e respeitando a soberania dos países em identificar as 
prioridades e as melhores alternativas para a persecução daquelas metas. 

4. As metas e objetivos insertos na Agenda 2030 não irradiam eficácia 
normativa vinculante. 

(PARECER n. 00067/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Excelentíssimo 
Advogado-Geral da União pelo r.   DESPACHO n. 
00801/2019/GAB/CGU/AGU, de 09/09/19, nos termos do Despacho do 
Consultor-Geral da União nº 00801/2019/GAB/CGU/AGU e do Despacho nº 
00564/2019/DECOR/CGU/AGU). 

 

Mais informações sobre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

podem ser obtidas no site https://odsbrasil.gov.br/, que apresenta os Indicadores Brasileiros, 

https://odsbrasil.gov.br/
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em iniciativa do IBGE e Secretaria Especial de Articulação Social/Secretaria de Governo da 

Presidência da República. 

As contratações públicas sustentáveis previstas nas Leis nº 8.666, de 1993, 

e nº 14.133, de 2021, tem relação com o ODS 12 ς ά!ǎǎŜƎǳǊŀǊ ǇŀŘǊƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻŘǳœńƻ Ŝ ŎƻƴǎǳƳƻ 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎέΣ ŜƳ ǎǳŀ ƳŜǘŀ ƴȏ тΣ ǉǳŜ Ş ŀ ŘŜ άǇǊƻƳƻǾŜǊ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŘŜ ŎƻƳǇǊŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ 

suǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ Ŝ ǇǊƛƻǊƛŘŀŘŜǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎΦέ 

No que concerne às contratações, assegurar padrões de produção e 

consumo sustentáveis significa que deverão ser substituídos os padrões atualmente vigentes 

(produtor/poluidor e consumidor/consumista), altamente prejudiciais ao meio ambiente, por 

padrões mais razoáveis e adequados, que sejam eficientes no uso de recursos naturais, de 

infraestrutura e de acesso a serviços básicos. O foco deixa de ser no consumo e altera-se para 

a cidadania e a preservação com o meio ambiente. 

No Brasil, a promoção de práticas de contratações públicas sustentáveis vem 

sendo feita, gradativamente, mediante alterações na legislação (Ex.: Lei nº 12.349, de 2010, 

que alterou o art. 3º da Lei nº 8666, de 1993, e Decreto nº 7.746, de 2012, que regulamentou 

o mesmo artigo).  

Ainda em âmbito nacional, importante ressaltar que a Nova Lei Geral de 

Licitações e Contratos (Lei nº 14.133, de 2021) traz o desenvolvimento nacional sustentável 

como princípio a ser observado na aplicação da lei e reforça essa orientação dispondo que o 

incentivo à inovação e o desenvolvimento nacional sustentável são objetivos do processo 

licitatório. Em reforço a essa diretriz, a Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a alta administração 

do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar 

processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos nela estabelecidos. 

Especificamente sobre a relação entre sustentabilidade e Inovação e sobre 

a adesão do Brasil ao compromisso diretivo da OCDE na promoção do desenvolvimento 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ άǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ŎƛşƴŎƛŀ Ŝ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀΣ ŦƻǊǘŀƭŜŎŜƴŘƻ ŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ Ŝ 

programas de ƛƴƻǾŀœńƻ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƳŜƭƘƻǊŀƴŘƻ ŀǎ ǊŜŘŜǎ ŎƻƭŀōƻǊŀǘƛǾŀǎ Ǝƭƻōŀƛǎ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎέΣ 

consultar o tópico 9.1, que consta nos destaques desta 4ª edição.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
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Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes. Sendo assim, as contratações públicas serão promovidas, 

em regra, por meio de licitação. 

Licitação é, portanto, o procedimento administrativo formal utilizado no 

âmbito da Administração Pública que visa a escolher, entre os diversos interessados, aquele 

que apresentar a proposta mais vantajosa para a celebração de determinado contrato 

(fornecimento, serviços, obras), de acordo com critérios objetivos de julgamento previamente 

estabelecidos em edital. 

, por sua vez, é a licitação que integra 

considerações socioambientais em todas as suas fases, com o objetivo de 

reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, 

aos direitos humanos. 

Trata-se de uma expressão abrangente, uma vez que não está delimitada 

pelo procedimento licitatório em si, mas perpassa todas as fases da 

contratação pública, desde o planejamento até a fiscalização da execução 

dos contratos e a gestão dos resíduos. 

 

¶ ǉǳŜǎǝƻƴŀƳŜƴǘƻ ƛƴƛŎƛŀƭ ǉǳŀƴǘƻ Ł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ Řƻ ŎƻƴǎǳƳƻΤ 

¶ ǊŜŘǳœńƻ Řƻ ŎƻƴǎǳƳƻΤ 

¶ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻ ŎƛŎƭƻ ŘŜ ǾƛŘŀ Řƻ ǇǊƻŘǳǘƻ όǇǊƻŘǳœńƻΣ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻΣ ǳǎƻ Ŝ 

ŘƛǎǇƻǎƛœńƻύ ǇŀǊŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ ŀ ǾŀƴǘŀƧƻǎƛŘŀŘŜ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀ Řŀ ƻŦŜǊǘŀΤ 

¶  ŜǎǟƳǳƭƻ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƻǎ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊŜǎ ŀǎǎƛƳƛƭŜƳ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ǇǊŜƳŜƴǘŜ 

ŘŜ ƻŦŜǊŜŎŜǊ ŀƻ ƳŜǊŎŀŘƻΣ ŎŀŘŀ ǾŜȊ ƳŀƛǎΣ ƻōǊŀǎΣ ǇǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ 
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ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΣ ŀǘŞ ǉǳŜ Ŝǎǘŀ ƴƻǾŀ ǊŜŀƭƛŘŀŘŜ ǇŀǎǎŜ ŀ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ǊŜƎǊŀ ƎŜǊŀƭ Ŝ 

ƴńƻ ŜȄŎŜœńƻ ƴƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊƻΤ 

¶ ŦƻƳŜƴǘƻ Řŀ ƛƴƻǾŀœńƻΣ ǘŀƴǘƻ ƴŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ŎƻƳ ƳŜƴƻǊ 

ƛƳǇŀŎǘƻ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ ƴŜƎŀǝǾƻΣ ǉǳŀƴǘƻ ƴƻ ǳǎƻ ǊŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜǎǘŜǎ ǇǊƻŘǳǘƻǎΣ 

ƳƛƴƛƳƛȊŀƴŘƻ ŀ Ǉƻƭǳƛœńƻ Ŝ ŀ ǇǊŜǎǎńƻ ǎƻōǊŜ ƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎΤ 

¶ ŦƻƳŜƴǘƻ ŀ ǎƻƭǳœƿŜǎ Ƴŀƛǎ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΣ ŀǎ ǉǳŀƛǎ ŦƻǉǳŜƳ ƴŀ Ŧǳƴœńƻ ǉǳŜ 

ǎŜ ŀƭƳŜƧŀ ŎƻƳ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Ŝ ǉǳŜ ƎŜǊŜƳ ƳŜƴƻǊ Ŏǳǎǘƻ Ŝ ǊŜŘǳœńƻ ŘŜ 

ǊŜǎƝŘǳƻǎΤ 

¶ ŦƻƳŜƴǘƻ Ł ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ŎƻƳǇŀǊǝƭƘŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ƽǊƎńƻǎΣ ǇƻǊ 

ƛƴǘŜƴœńƻ ŘŜ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ ǇǊŜœƻ όŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŎƻƳǇŀǊǝƭƘŀŘŀǎ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎύΦ 

¶ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ƛǎƻƴƻƳƛŀ όƛƎǳŀƭŘŀŘŜΣ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭƛŘŀŘŜύΤ 

¶ ǎŜƭŜœńƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ Ƴŀƛǎ ǾŀƴǘŀƧƻǎŀΤ 

¶ ǇǊƻƳƻœńƻ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ όƭŜƛ ƴȏ мнΦопфΣ ŘŜ 

мрκмнκнлмлΣ ŀƭǘŜǊƻǳ ƻ ŀǊǘΦ оȏ Řŀ ƭŜƛ ƴȏ уΦсссκфоΣ ƛƴǘǊƻŘǳȊƛƴŘƻ ƻ 

ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǝǾƻ Řŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ 

ǇǵōƭƛŎŀǎύΦ 

 

A inovação legislativa acima referida foi altamente significativa para a 

efetivação da licitação sustentável no Brasil. Trata-se de fundamento jurídico sólido e de 

cristalina interpretação. Isto porque, ao introduzir no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável como finalidade do procedimento 

licitatório, no mesmo patamar normativo das finalidades anteriores (quais sejam a realização 

do princípio da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa), fez com que a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável passasse a ser um fator de observância cogente pelo 

gestor público nas licitações. 

O Decreto nº 10.024, de 2019 (Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão), trouxe também novidades interessantes no campo da sustentabilidade, como, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
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ŜȄŜƳǇƭƻΣ ŀ ŀŦƛǊƳŀœńƻ ŘŜ ǉǳŜ άh ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ǎŜǊł ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ƴŀǎ 

etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e 

cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 

ŜƴǘƛŘŀŘŜǎέΦ ! ƴƻǾƛŘŀŘŜ Ŝǎǘł ƴŀ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ Řŀ ŘƛƳŜƴǎńƻ ŎǳƭǘǳǊŀƭ ŎƻƳƻ ǇƛƭŀǊ Řŀ 

sustentabilidade, bem como no reforço da importância do plano de logística sustentável. 

A Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133, de 2021) seguiu 

nessa mesma trilha e também definiu o desenvolvimento nacional sustentável como princípio 

a ser observado na aplicação da lei e reforça essa orientação dispondo que o incentivo à 

inovação e o desenvolvimento nacional sustentável são objetivos do processo licitatório. 

Ainda em reforço a essa diretriz, a Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a alta administração do 

órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar 

processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos nela estabelecidos. 

Em outros termos, podemos afirmar que a contratação sustentável não 

pode mais ser considerada como exceção no cotidiano da Administração Pública. Ao contrário, 

ainda que sua implantação esteja ocorrendo de uma maneira gradativa, a realização da 

contratação sustentável pela Administração Pública, na forma descrita nos parágrafos 

anteriores, deixou de ser medida excepcional para ser a regra geral. 

Por outro lado, não se pode olvidar do dever de motivação do gestor. Todo 

ato administrativo deve ser motivado. Assim, a não adoção de critérios e práticas de 

sustentabilidade na contratação pública enseja a necessidade de motivação administrativa. O 

que se alterou com a introdução do princípio da promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável na Lei Geral de Licitações e Contratos, e com a introdução no ordenamento 

jurídico de diversas outras normas tratando do tema, é o dever de motivar a não adoção de 

critérios e práticas sustentáveis nas contratações públicas. 

Por óbvio. Se a contratação sustentável agora é a regra, em princípio, a não 

adoção dela passa a demandar do gestor uma motivação mais robusta. Mas é possível que 

determinados critérios e práticas sustentáveis também demandem motivação robusta, por 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
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diversos motivos, em especial quando gerar uma maior restrição da competição e um 

ŘƛǎǇşƴŘƛƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ ƳŀƛƻǊ Řƻ ǉǳŜ ƻ άƴƻǊƳŀƭέΦ 

Não por outro motivo que o art. 2º do Decreto nº 7.746, de 2012 foi alterado 

pelo Decreto nº 9.178, de 2017, deixando clara a necessidade de justificativa por parte do 

gestor quanto à adequação das especificações do objeto da contratação e das obrigações da 

contratada aos critérios e às práticas de sustentabilidade exigidos no instrumento 

convocatório. Ao mesmo tempo em que determina a adoção de critérios e práticas 

sustentáveis nos instrumentos convocatórios, exige também a justificativa quanto à 

adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da contratada aos 

critérios e às práticas de sustentabilidade, exigindo, por fim, que seja sempre resguardado o 

caráter competitivo do certame. 

¶ baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água; 

¶ preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local; 

¶ maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; 

¶ maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 

¶ maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

¶ uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

¶ origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos 

serviços e nas obras; e 

¶ utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros 

originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

(Art. 4º do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o 

art. 3º da Lei nº 8.666/93, com redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9178.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9178.htm
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Segundo dados do IBGE, em 2014 as participações em despesas de consumo 

das Administrações Públicas em relação ao Produto Interno representaram 20,2% do Produto 

Interno Bruto (IBGE. Participação da Despesa de Consumo das Administrações Públicas em 

Relação ao Produto Interno Bruto. Séries Históricas e Estatísticas ς fonte: 

https://seriesestatisticas.ibge.gov.br/series.aspx?vcodigo=SCN34&t=participacao-despesa-

%2520consumo-administracoes-publicas-brem). Sendo assim, temos que a 

licitação/contratação sustentável constitui significativo instrumento de que dispõe a 

Administração Pública para exigir que as empresas que pretendam contratar com o Poder 

Público cumpram requisitos de sustentabilidade socioambiental, desde a produção até a 

distribuição de bens, assim como na prestação de serviços e na realização de obras de 

engenharia. 

Diante desse poder de compra do Estado Brasileiro, percebeu-se que a 

licitação poderia ser utilizada como mais um instrumento de viabilização de políticas públicas, 

nos mesmos moldes já feitos anteriormente com o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123, de 2006). 

Ao introduzir no ordenamento jurídico nacional o tratamento diferenciado 

e favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, o Estado utilizou 

das contratações públicas como um dos instrumentos para a viabilização dessa política 

pública. Com efeito, os artigos 42 ao 49 da Lei Complementar 123, de 2006, que tratam das 

aquisições públicas, trazem diversos incentivos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte (e demais entes que, por lei, também usufruem desses benefícios da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, como, por exemplo, cooperativas, produtor rural pessoa física 

e agricultor familiar), tais como licitações exclusivas e preferência para contratação. 

De certa forma, os incentivos às microempresas e empresas de pequeno 

porte também podem ser considerados como cumpridores do desiderato de desenvolvimento 

nacional sustentável, na medida em que as microempresas e as empresas de pequeno porte 

fomentam o empreendedorismo, bem como o desenvolvimento local, atendendo às 

dimensões social e econômica da sustentabilidade. 

Não por outro motivo precisamos avançar e agilizar a efetivação da licitação 

sustentável, sem nunca descuidar da livre e isonômica participação dos interessados, da 

https://seriesestatisticas.ibge.gov.br/series.aspx?vcodigo=SCN34&t=participacao-despesa-%2520consumo-administracoes-publicas-brem
https://seriesestatisticas.ibge.gov.br/series.aspx?vcodigo=SCN34&t=participacao-despesa-%2520consumo-administracoes-publicas-brem
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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preocupação com a qualidade da despesa pública e com a vantajosidade das propostas para 

a Administração Pública. 

Cabe ressaltar que a inserção de critérios e práticas de sustentabilidade não 

ocorre unicamente no momento do procedimento licitatório. A sustentabilidade estará 

presente desde o planejamento da contratação, no procedimento da licitação, e chegando até 

a execução e fiscalização do contrato e a gestão dos resíduos. 

Além disso, ressaltamos que, do mesmo modo em que se observa a inserção 

de critérios e práticas de sustentabilidade nas licitações, assim também devem ser observadas 

nas contratações diretas, sem licitação, nos casos de inexigibilidade e dispensa, com 

fundamento nos normativos ora referenciados.  

De acordo com o ordenamento constitucional vigente, efetivar na prática a 

contratação sustentável, promovendo o uso racional e inteligente dos recursos naturais é 

dever do Poder Público e da sociedade. Trata-se de uma política pública socioambiental e, no 

fundo, de um compromisso ético com a vida, de um elo na corrente da promoção de uma 

civilização melhor, de um futuro melhor. 
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A Constituição da República Federativa do Brasil em vigor, promulgada em 

05 de outubro de 1988, foi a primeira constituição brasileira a afirmar expressamente o direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

É indiscutível que a Constituição Federal conferiu tratamento especial aos 

direitos fundamentais. Para além de lhe creditar um título específico (Título II), que, inclusive, 

ostenta primazia topográfica em relação a outros temas estruturantes da Federação 

(organização do Estado, organização dos poderes, defesa, tributação, etc.), a Constituição 

contempla uma série de enunciados normativos esparsos que consagram direitos e garantias 

fundamentais os mais diversos. 

h άŎŀǇǳǘέ Řƻ ŀǊǘΦ ннр Ş ƴƻǊƳŀ ŎŜƴǘǊŀƭ ǇŀǊŀ ŀ compreensão inicial do tema, 

razão pela qual segue transcrito: 

Art. 225 ς Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo 

e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

O enunciado acima transcrito é expresso ao consignar: (i) que o meio 

ŀƳōƛŜƴǘŜ ŜŎƻƭƻƎƛŎŀƳŜƴǘŜ ŜǉǳƛƭƛōǊŀŘƻ Ş ǳƳ ŘƛǊŜƛǘƻ ǎǳōƧŜǘƛǾƻ όά¢ƻŘƻǎ ǘşƳ ŘƛǊŜƛǘƻέύΤ όƛƛύ ǉǳŜ ƻ 

ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜ Ş ǳƳ ōŜƳ ƧǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ άŘŜ ǳǎƻ ŎƻƳǳƳ Řƻ ǇƻǾƻέΤ όƛƛƛύ ǉǳŜ ƻ ƳŜƛƻ 

ambiente é dotado de fundamentalidade material, na medida em que serve de base para o 

ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ƻǳǘǊƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎΣ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ŀ ǾƛŘŀ όάŜǎǎŜƴŎƛŀƭ Ł ǎŀŘƛŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǾƛŘŀέύΤ όƛǾύ 

que a tutela e preservação ao meio ambiente são deveres do Poder Público e da coletividade; 

(v) que o meio ambiente é um direito titularizado pelas presentes e futuras gerações. 

Destarte, não restam dúvidas de que o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é um direito fundamental, que ostenta fundamentalidade2, nas perspectivas tanto 

material - ǇƻƛǎΣ ǎŜƎǳƴŘƻ LƴƎƻ {ŀǊƭŜǘΣ άŘƛȊŜƳ ŎƻƳ ƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ǇǊƻǘŜœńƻ ŘŜ ŎŜǊǘƻǎ 

 
2 SARLET. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva 

constitucional, pp. 74-75.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ǾŀƭƻǊŜǎΣ ōŜƴǎ ƧǳǊƝŘƛŎƻǎ Ŝ ǊŜƛǾƛƴŘƛŎŀœƿŜǎέ3 - quanto formal - visto que positivado por nossa 

ordem constitucional - que é subjetivamente exigível pelo povo e cuja tutela compete ao 

Poder Público e à coletividade, em favor das presentes e futuras gerações. 

Nas palavras de Frederico Amado, "o bem ambiental é autônomo, imaterial 

e de natureza difusa, transcendendo à tradicional classificação dos bens em públicos (das 

pessoas jurídicas de direito público) e privados, pois toda a coletividade é titular desse direito 

όōŜƳ ŘŜ ǳǎƻ ŎƻƳǳƳ Řƻ ǇƻǾƻύέώтϐΦ bƻ ƳŜǎƳƻ ǎŜƴǘƛŘƻΣ ǇǊƻƴǳƴŎƛƻǳ-se o Supremo Tribunal 

Federal:   

EMENTA: [...] O direito à integridade do meio ambiente ς típico direito de 

terceira geração ς constitui prerrogativa jurídica de titularidade coletiva, 

refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a 

expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo 

identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente 

mais abrangente, à própria coletividade social. Enquanto os direitos de 

primeira geração (direitos civis e políticos) ς que compreendem as 

liberdades clássicas, negativas ou formais ς realçam o princípio da 

liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e 

culturais) ς que se identificam com as liberdades positivas, reais ou 

concretas ς acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira 

geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos 

genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da 

solidariedade e constituem um momento importante no processo de 

desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, 

caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de 

uma essencial inexauribilidade. (MS 22.164, Rel. Min. Celso de Mello, 

Tribunal Pleno, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995). 

 

 
3 SARLET, Ingo Wolfgang Sarlet. Os direitos fundamentais sociais na Constituição de 1988. Revista Diálogo Jurídico 

ς Ano I ς Vol. I ς Nº 1º, abril de 2001, Salvador, Bahia. p. 11. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=85691
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=85691
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Assim, a ordem constitucional brasileira incorpora, no pós Conferência de 

Estocolmo, a proteção ambiental eficaz como meta a ser perseguida pelo Poder Público, em 

deferência aos clamores universais contra o que se convencionou chamar de ecocídio4. 

Inaugura, pois, um modelo ŘŜ 9ǎǘŀŘƻ ǉǳŜ /ŀƴƻǘƛƭƘƻ ƴƻƳƛƴŀ ŘŜ ά9ǎǘŀŘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ 

ŜŎƻƭƽƎƛŎƻέΣ ŎƻƳǇǊƻƳŜǘƛŘƻ ǉǳŜ ŞΣ ƛƴǘŜǊƴŀ Ŝ ƳǳƴŘƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ŎƻƳ ŀ ǇǊƻǘŜœńƻ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ Ŝ ŎƻƳ 

o desenvolvimento sustentável5. 

Deveras, o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito 

subjetivamente exercitável perante o Estado, a quem cabe prover-lhe tutela efetiva. Por outro 

lado, convém enfatizar a não menos importante dimensão objetiva do direito fundamental ao 

meio ambiente. Quer esta significar que os direitos fundamentais participam da essência do 

Estado de Direito Democrático, operando como limite do poder e como diretriz para sua ação.  

Com efeito, os Poderes constituídos devem pautar sua atuação tendo em 

vista os valores consubstanciados pelos direitos fundamentais. Logo, a promoção e 

preservação de tais direitos objetivamente considerados (inclusive e especialmente, o meio 

ambiente), de um lado, impõem ao Estado deveres de proteção suficiente e, por outro, 

legitimam restrições a direitos subjetivos individuais. 

Outrossim, cumpre frisar que Constituição não outorga proteção ao meio 

ŀƳōƛŜƴǘŜ ǘńƻ ǎƻƳŜƴǘŜ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ άhǊŘŜƳ {ƻŎƛŀƭέΦ aǳƛǘƻ ŀƻ ǊŜǾŞǎΣ ƳŜǎƳƻ ǉǳŀƴŘƻ ŎǳƛŘŀ 

Řŀ άhǊŘŜƳ 9ŎƻƴƾƳƛŎŀ Ŝ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀέ ό¢Ɲǘǳƭƻ ±LLύΣ ƻ ǘŜȄǘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ ŘŜŘƛŎŀ ŀǘŜƴœńƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭ 

ao meio ambiente. 

Entre os princípios informadores da ordem econômica (em sentido 

deontológico[12]), insere-ǎŜ ŀ άŘŜŦŜǎŀ Řƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ ǇǊŜǎǘŀœńƻέ όart. 170, VI, da Constituição). Quando dispõe sobre a atividade 

garimpeira, a Constituição realça a necessidade de proteção ambiental (art. 174, § 3º). Quando 

versa a função social da propriedade rural, elenca a preservação do meio ambiente como 

 
4 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 10ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp.164-166. 

5 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Estado constitucional ecológico e democracia sustentada. In:GRAU, Eros 

Roberto; CUNHA, Sérgio Sérvulo (coord.). Estudos de Direito Constitucional em homenagem a José Afonso da 

Silva. São Paulo: Malheiros; 2003, p. 101 e ss. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art170vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art174
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requisito necessário a seu cumprimento (art. 186, II). Ademais, o fim declarado da ordem 

econômica é assegurar a todos existência digna (art. 170, caput), que naturalmente supõe um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Portanto, tais disposições demonstram que a preservação ambiental subjaz 

todas as relações econômicas travadas no país (fabricação, prestação, comercialização, 

regulação de bens e serviço etc.). Revelam, ainda, o claro intento do constituinte de buscar, 

garantir e promover o desenvolvimento nacional sustentável (arts. 1º, III e IV, 3º, 170, 225, 

Constituição). 

A partir destes comandos, editou-se caudalosa legislação ambiental e 

estruturou-se o sistema nacional do meio ambiente, incumbido de realizar diversificadas 

políticas públicas, tendo em vista a necessidade de assegurar a efetividade do direito ao meio 

ambiente equilibrado. 

No que diz respeito especificamente às contratações sustentáveis, destaca-

se a força vinculante das normas produzidas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis ς Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente ς CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Ministério da Economia (que englobou o antigo Ministério do Planejamento). 

Com efeito, além da Constituição Federal, de leis e decretos, existem 

diversas normas cogentes emanadas das entidades acima citadas. Essas normas tratam da 

segurança para o usuário de produtos e serviços, assim como tratam de exigências de critérios 

de sustentabilidade na aquisição de bens, na prestação de serviços e na execução de obras. 

Relacionamos, a seguir, a título de mera exemplificação, alguns diplomas 

normativos cujo conhecimento reputamos como essencial para os agentes públicos 

envolvidos nos procedimentos relacionados à contratação sustentável: 

ω /ƻƴǎǝǘǳƛœńƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀ CŜŘŜǊŀǝǾŀ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ ς ŀǊǘΦ мтл Ŝ ŀǊǘΦ ннр 

ω [Ŝƛ ƴȏ сΦфоуκмфум ς tƻƭƝǝŎŀ bŀŎƛƻƴŀƭ Řƻ aŜƛƻ !ƳōƛŜƴǘŜ 

ω [Ŝƛ ƴȏ мнΦмутκнллф ς tƻƭƝǝŎŀ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ aǳŘŀƴœŀ Řƻ /ƭƛƳŀ 

ω [Ŝƛ ƴȏ мнΦолрκнлмл ς tƻƭƝǝŎŀ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ wŜǎƝŘǳƻǎ {ƽƭƛŘƻǎ 

ω [Ŝƛ ƴȏ мнΦопфκнлмл ς !ƭǘŜǊƻǳ ƻ ŀǊǝƎƻ оƻ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ уΦсссκфо 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art186ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12349.htm
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ω [Ŝƛ ƴΦ мпΦмооκнлнм ς [Ŝƛ ŘŜ [ƛŎƛǘŀœƿŜǎ Ŝ /ƻƴǘǊŀǘƻǎ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǝǾƻǎ 

ω 5ŜŎǊŜǘƻ ƴȏ млΦлнпκнлмф ς wŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀ ƻ ǇǊŜƎńƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ 

ω [Ŝƛ ƴȏ моΦмпсΣ ŘŜ нлмр π 9ǎǘŀǘǳǘƻ Řŀ tŜǎǎƻŀ ŎƻƳ 5ŜŬŎƛşƴŎƛŀ 

ω 5ŜŎǊŜǘƻ ƴȏ нΦтуоκмффу ς tǊƻƝōŜ ŜƴǝŘŀŘŜǎ Řƻ ƎƻǾŜǊƴƻ ŦŜŘŜǊŀƭ ŘŜ 

ŎƻƳǇǊŀǊ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ƻǳ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ǎǳōǎǘŃƴŎƛŀǎ ŘŜƎǊŀŘŀŘƻǊŀǎ Řŀ 

ŎŀƳŀŘŀ ŘŜ ƻȊƾƴƛƻ 

ω 5ŜŎǊŜǘƻ ƴȏ тΦтпсκнлмн ς wŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀ ƻ ŀǊǘΦ оȏ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ уΦсссκфо 

ω 5ŜŎǊŜǘƻ ƴȏ рΦфплκнллс ς /ƻƭŜǘŀ {ŜƭŜǝǾŀ {ƻƭƛŘłǊƛŀ ƴŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ 

tǵōƭƛŎŀ CŜŘŜǊŀƭ 

ω LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǝǾŀ {[¢LκathD ƴȏ лмΣ ŘŜ мфκлмκнлмл ς 5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ 

ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ ƴŀ ŀǉǳƛǎƛœńƻ ŘŜ ōŜƴǎΣ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ 

ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻǳ ƻōǊŀǎ ǇŜƭŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ŘƛǊŜǘŀΣ ŀǳǘłǊǉǳƛŎŀ Ŝ ŦǳƴŎƛƻƴŀƭ 

ω LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǝǾŀ {[¢LκathD ƴȏ млΣ ŘŜ мнκммκнлмн ς 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜ 

ǊŜƎǊŀǎ ǇŀǊŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Řƻǎ tƭŀƴƻǎ ŘŜ DŜǎǘńƻ ŘŜ [ƻƎƝǎǝŎŀ {ǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ ŘŜ ǉǳŜ 

ǘǊŀǘŀ ƻ ŀǊǘΦ мсΣ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴȏ тΦтпсΣ ŘŜ р ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлмнΣ Ŝ Řł ƻǳǘǊŀǎ 

ǇǊƻǾƛŘşƴŎƛŀǎ  

ω LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǝǾŀ {9D9{κat5D ƴȏ рΣ ŘŜ нлмт ς 5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ǊŜƎǊŀǎ 

Ŝ ŘƛǊŜǘǊƛȊŜǎ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǎƻō ƻ ǊŜƎƛƳŜ ŘŜ 

ŜȄŜŎǳœńƻ ƛƴŘƛǊŜǘŀ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ tǵōƭƛŎŀ ŦŜŘŜǊŀƭ 

ω LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǝǾŀ {9D9{κa9 ƴȏ мΣ ŘŜ нлмф π 5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ tƭŀƴƻ !ƴǳŀƭ 

ŘŜ /ƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŘŜ ōŜƴǎΣ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ƻōǊŀǎ Ŝ ǎƻƭǳœƿŜǎ ŘŜ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ Řŀ 

ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ Ŝ ŎƻƳǳƴƛŎŀœƿŜǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ tǵōƭƛŎŀ ŦŜŘŜǊŀƭ 

ŘƛǊŜǘŀΣ ŀǳǘłǊǉǳƛŎŀ Ŝ ŦǳƴŘŀŎƛƻƴŀƭ Ŝ ǎƻōǊŜ ƻ {ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ tƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ Ŝ 

DŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ /ƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ 

O Enunciado nº 11 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria 

Geral da União (4ª Edição), determina:  

As licitações e contratações sustentáveis constituem política pública 

relevante para a Administração, cabendo aos Órgãos Consultivos, 

mediante suas práticas e manifestações nos processos submetidos a seu 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2783.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2783.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2783.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://agudf-my.sharepoint.com/personal/tiago_santos_agu_gov_br/Documents/MANUAIS%20E%20APRESENTAÇÕES/•%09Decreto%20nº%205.940/2006%20–%20Coleta%20Seletiva%20Solidária%20na%20Administração%20Pública%20Federal
https://agudf-my.sharepoint.com/personal/tiago_santos_agu_gov_br/Documents/MANUAIS%20E%20APRESENTAÇÕES/•%09Decreto%20nº%205.940/2006%20–%20Coleta%20Seletiva%20Solidária%20na%20Administração%20Pública%20Federal
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-10-de-12-de-novembro-de-2012
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-10-de-12-de-novembro-de-2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733
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exame, fomentar e sedimentar a sua instrumentalização para a construção 

de um meio ambiente sustentável. 

Ao lado dos fundamentos jurídicos gerais, acima sugeridos, deverão ser 

utilizados outros instrumentos normativos originários de diversificados órgãos públicos 

(Ibama, CONAMA, Inmetro e outros), de acordo com o objeto licitado. 

Para consulta à legislação ambiental, sugerimos verificar o Painel de 

Legislação Ambiental, na página do Ministério do Meio Ambiente, no endereço Microsoft 

Power BI. O Painel de Legislação Ambiental abrange leis, medidas provisórias, e diversos atos 

normativos, tais como decretos, portarias, instruções normativas, relacionados à temática 

Meio Ambiente. 

O PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU foi elaborado pela Câmara 

Nacional de Sustentabilidade com o objetivo de orientar a atuação consultiva no que toca à 

adoção de critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade em todas 

as fases das contratações públicas.  

Consta de sua ementa: 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a 
adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas 
contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do 
processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de 
realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, 
consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União. 

 

O parecer foi aprovado pelo Diretor do Departamento de Coordenação e 

Orientação de Órgãos Jurídicos (DESPACHO n. 00334/2021/DECOR/CGU/AGU) e pelo 

Subconsultor-Geral da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU).  

Em acréscimo, de acordo com o art. 18 da Portaria CGU nº 3, de 2019: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGIwMmVmNTgtMmU3My00NGM0LWFjZGYtNDFjYzBjOTA2YjUzIiwidCI6IjM5NTdhMzY3LTZkMzgtNGMxZi1hNGJhLTMzZThmM2M1NTBlNyJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGIwMmVmNTgtMmU3My00NGM0LWFjZGYtNDFjYzBjOTA2YjUzIiwidCI6IjM5NTdhMzY3LTZkMzgtNGMxZi1hNGJhLTMzZThmM2M1NTBlNyJ9
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Art. 18. As manifestações jurídicas, as orientações normativas, os manuais, os 
enunciados, os atos normativos, os modelos e listas de verificação e demais 
trabalhos elaborados pelas Câmaras Nacionais, quando aprovados pelo órgão 
supervisor e pelo Consultor-Geral da União, devem ser observadas pela CGU e seus 
órgãos de execução.  

 Para ampla divulgação, o inteiro teor do PARECER n. 

00001/2021/CNS/CGU/AGU, DESPACHO 00002/2021/CNS/CGU/AGU, DESPACHO 

00334/2021/DECOR/CGU/AGU e DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU constam como 

Anexos ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

  



CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO        Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

32 

 

1º PASSO: NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E A POSSIBILIDADE DE 

REUSO/REDIMENSIONAMENTO OU AQUISIÇÃO PELO PROCESSO DE 

DESFAZIMENTO; 

2º PASSO: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM PARÂMETROS DE 

SUSTENTABILIDADE; 

3º PASSO: ANÁLISE DO EQUILÍBRIO ENTRE OS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS DA 

ISONOMIA, DA VANTAJOSIDADE E DA SUSTENTABILIDADE; 

4º PASSO: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO GESTÃO DE 

RESÍDUOS; 

 

¶ ±9wLCL/!w ! b9/9{{L5!59 59 /hb¢w!¢!wκ!5v¦LwLwΤ 

¶ th{{L.L[L5!59 59 w9¦¢L[L½!w .9a h¦ w95La9b{Lhb!w {9w±L4h W# 

9·L{¢9b¢9Τ 

¶ th{{L.L[L5!59 59 !5v¦LwLw .9a twh±9bL9b¢9 5h 59{C!½La9b¢hΤ 

O gestor público deve ser bastante criterioso e cauteloso acerca da 

necessidade de contratação ou aquisição de novos bens ou serviços. 

Ainda assim, mesmo diante da necessidade de um bem ou serviço, o gestor 

deve analisar com cuidado a possibilidade de reuso dos seus bens ou redimensionamento dos 

serviços já existentes.  

Esta ordem de prioridade está em conformidade com o disposto no art.9º 

da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos): 

Art. 9º. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 
tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art9
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Além disso, existe a possibilidade de adquirir bens provenientes de outro 

órgão público pelo processo de desfazimento, em conformidade especialmente com o 

Decreto nº 9.373, de 2018 (Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação 

e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração 

pública federal) e a Lei nº 12.305, de 2010.  

Recomendamos, por fim, consulta prévia à página governamental do Reuse, 

no endereço https://reuse.gov.br/. O Reuse é uma solução que desburocratiza e garante a 

transparência aos processos de incorporação e transferência de patrimônio da União, 

desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a 

administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por 

particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo 

consciente e sustentável. 

 

Figura 1 - Imagem ilustrativa retirada da página do reuse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9373.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://reuse.gov.br/
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Após constatada a necessidade de contratar, o gestor público irá escolher o 

objeto (bem, serviço ou obra) a ser contratado. 

Neste momento da escolha do objeto a ser contratado se dá a inserção de 

critérios de sustentabilidade nas especificações dos bens, serviços ou obras, podendo tais 

especificações ocorrerem no termo de referência/projeto básico ou projeto executivo, e/ou 

na minuta do contrato (especificação técnica do objeto e/ou obrigação da contratada). No 

edital os critérios de sustentabilidade podem ser exigidos como requisito de aceitabilidade da 

proposta ou como requisito de habilitação. 

Atente-se que as exigências de sustentabilidade não devem ser genéricas. 

Deve-se evitar a transcrição literal e automática 

das previsões legais ou normativas, 

sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas 

na contratação em apreço. 

Os critérios de sustentabilidade devem ser objetivamente exigidos, para que  

possam ser objetivamente comprovados. 

Esta inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e 

objetivo. Portanto, não é permitido incluir critérios e práticas genéricas de sustentabilidade 

ou exigir declarações abstratas de cumprimento indistinto da legislação pertinente.  
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O estabelecimento de requisitos de sustentabilidade precisos, além de 

viabilizar sua exigibilidade pelo pregoeiro/comissão de licitação ou pela fiscalização/gestão do 

contrato, também permitem sua comprovação concreta pelas licitantes. 

Cumpre observar o que o mercado pode ofertar e as possibilidades de 

comprovação e verificação dos critérios inseridos pelo órgão público, através de certificações, 

documentos comprobatórios, amostra, laudos técnicos, etc. 

Essas exigências devem ser respaldadas em justificativa fundamentada, 

ressaltando-se que não podem comprometer a competitividade do certame e devem ser 

vistas com cautela, no caso de imposição de custos. 

Quanto a exigência de conformidade com normas da ABNT, o Tribunal de 

Contas da União entende que é legítima a exigência de certificação, comprovando que o 

objeto licitado está em conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), de forma a garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem adquiridos 

pela Administração, desde que tal exigência esteja devidamente justificada no processo 

licitatório (Acórdão 898/2021 ς Plenário). 

O Acórdão 6306/2021- TCU- Segunda Câmara posiciona-se no sentido de 

que é irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como requisito de 

habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada ao vencedor da licitação. Como requisito 

para participação no certame, pode ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou 

declaração de que o licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela 

Administração. 

A exigência de apresentação de laudos de ensaios técnicos por parte de 

todos os licitantes, como requisito de habilitação técnica, não encontra amparo no rol do art. 

30 da Lei 8.666/1993. A apresentação de laudos técnicos por todos os licitantes gera despesas 

desnecessárias, inibe a participação de interessados e contraria o interesse público (Acórdão 

nº 1624/2018 - TCU - Plenário). 

Destaque-se que, em licitações com critério de julgamento do tipo melhor 

técnica ou técnica e preço, os critérios de sustentabilidade poderão ser considerados na 

avaliação e classificação das propostas técnicas. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2473541%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2427197%22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art30
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2294064%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2294064%22
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A avaliação do objeto contratual engloba a pesquisa de boas práticas na 

especificação técnica de bens e serviços, como a consulta aos Cadernos de Logística, Catálogo 

de Materiais e de Serviços dos Sistemas de Compras dos Governos. Em âmbito Federal existe 

o CATMAT e o CATSER sustentáveis. 

Promovendo-se compras compartilhadas, além de poder aproveitar a 

expertise de órgãos ou entidades que se encontram mais avançados em termos de 

contratações públicas sustentáveis, ganha-se em escala, reduzindo o preço dos bens e serviços 

com critérios de sustentabilidade. A expertise de uma entidade passa para a outra e assim por 

diante. Sem dúvida que isso acelera o processo de incremento da aplicação dos critérios e 

práticas de sustentabilidade nas contratações do Setor Público. Para tanto, pode-se usar o 

Sistema de Registro de Preços, que vem prestigiando a Intenção de Registro de Preços (IRP), 

para angariar cada vez mais órgãos e entidades participantes, em detrimento dos caronas. 

Com efeito, o planejamento da contratação é o momento em que os 

critérios e práticas de sustentabilidade devem ser considerados, através da inclusão das 

contratações sustentáveis no contexto mais amplo da gestão estratégica e da pesquisa de 

inovações em serviços, bens e obras. 

 

Os estudos técnicos preliminares irão delimitar toda a contratação. A 

efetividade do planejamento da contratação depende da análise da necessidade, formas de 

contratar, dos riscos envolvidos e das medidas que devem ser adotadas para sua viabilidade, 

sendo relevante que sejam previstos os critérios de sustentabilidade aplicáveis ao objeto 

contratual, o alinhamento com o PLS do próprio órgão e a eventual existência de impactos 

ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

A IN/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da Economia, 

estabeleceu a obrigatoriedade de elaborar os estudos técnicos preliminares - ETP, conforme 

as diretrizes que estabelece, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, 

estendendo-se a todo tipo de contratação. 

As exceções à elaboração dos ETP estão previstas no seu art. 8º: facultada 

nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-40-de-22-de-maio-de-2020-258465807
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 

natureza continuada. 

Conforme o art. 4º da referida Instrução Normativa, os ETP para as 

contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão observar as 

regras específicas do Órgão Central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia 

da Informação - Sisp. 

No art. 7º da IN/ME nº 40, de 22 de maio de 2020 estão previstos os 

elementos que devem constar dos Estudos Técnicos Preliminares, dentre os quais destacam-

se os incisos II, X e XI, que abrangem o tema da sustentabilidade. 

 

O art. 2º do Decreto nº 7.746/2012, com redação dada pelo Decreto nº 

9.178, de 2017, estabelece que na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a 

administração pública federal adotará critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos 

convocatórios. 

O parágrafo único do art. 1° da IN/ME nº 40/2020 ŀǎǎƛƳ ŘƛǎǇƿŜΥ άŎƻƴǎƛŘŜǊŀ-

se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de 

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade 

Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻΦέ 

É necessário que nos estudos técnicos preliminares, que irão delimitar toda 

a contratação, sejam previstos os critérios de sustentabilidade aplicáveis ao objeto contratual.  

O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU que se revela como 

instrumento muito útil para a pesquisa de critérios de sustentabilidade e que pode auxiliar no 

planejamento da contratação. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-40-de-22-de-maio-de-2020-258465807
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9178.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9178.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-40-de-22-de-maio-de-2020-258465807
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Assim, a primeira providência seria a consulta ao Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, para verificar se o objeto contratual está previsto entre aqueles 

que constam da parte específica do Guia.  

Identificado o objeto e os respectivos critérios de sustentabilidade no Guia 

Nacional, cabe a menção nos estudos preliminares do que irá constar nas minutas.  

Deve-se ter em mente que o Guia não prevê todas as situações, nem 

poderia, tendo em vista que são muito amplas as possibilidades de 

contratação, nem é possível prever todas as necessidades da Administração, 

portanto, quando um tema não constar do Guia caberá ao órgão contratante 

fazer pesquisa em busca de legislação específica sobre o objeto da 

contratação, bem como verificar a existência de bens e serviços com 

critérios de sustentabilidade no mercado.  

Os requisitos técnicos, que comumente são previstos em Leis, Decretos, 

Instruções Normativas, Resoluções, Portarias e normas da ANVISA, do INMETRO, do Ibama, 

do CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e outros órgãos se constituem em critérios de 

sustentabilidade. Os critérios de sustentabilidade devem ser estabelecidos com base em 

previsão normativa específica nas minutas. 

Assim, caso o objeto contratual não se encontre no Guia Nacional, a 

pesquisa sobre o tema é a providência a ser tomada. Deve ser esclarecido que parte do objeto 

contratado pode constar do Guia, cabendo a pesquisa para o que não for previsto. 

Uma boa fonte de pesquisa é o Painel de Legislação Ambiental, na página do 

Ministério do Meio Ambiente, no endereço Microsoft Power BI. 

Caso seja encontrada legislação sobre o tema não previsto no Guia: o órgão 

poderá formular critério de sustentabilidade com base no dispositivo legal que se aplique ao 

objeto da contratação, de forma específica, com a inserção nas minutas, evitando-se a 

elaboração de critério de sustentabilidade de forma genérica, apenas citando a legislação 

porventura incidente. Nos estudos preliminares basta indicar o que será previsto nas minutas. 

Se a Administração entender que os bens objeto da contratação não se 

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGIwMmVmNTgtMmU3My00NGM0LWFjZGYtNDFjYzBjOTA2YjUzIiwidCI6IjM5NTdhMzY3LTZkMzgtNGMxZi1hNGJhLTMzZThmM2M1NTBlNyJ9
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sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá 

apresentar a devida justificativa. 

 

O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e 

planejamento que permite estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos 

gastos nos processos administrativos. O compromisso com a sustentabilidade melhora a 

qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a redução de consumo. 

Além das Compras Compartilhadas, acredita-se que iniciativas como os 

Planos de Gestão de Logística Sustentável ς PLS são de fundamental 

importância para o planejamento das contratações públicas sustentáveis. O 

PLS tem diretrizes importantes para uma organização incrementar a 

aplicação dos critérios e práticas de sustentabilidade não só nas suas 

contratações, mas também no seu próprio funcionamento. Trata-se de 

importante ferramenta de gestão, com potencial imenso para apontar 

indicadores que auxiliarão na redução de custos da operação do ente 

público. O art. 16 do Decreto nº 7.746, de 2012, foi alterado para incumbir a 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão a editar um ato para orientar a administração pública federal a 

elaborar e implementar seus PLSs. As diretrizes mínimas para elaboração do 

PLS são as mesmas (atualização do inventário de bens e materiais do órgão 

e identificação de similares de menor impacto ambiental para substituição; 

práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e 

serviços; responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do 

plano; e ações de divulgação, conscientização e capacitação). O que se 

alterou foi a incumbência de a SEGES/MPDG editar um ato para orientar a 

elaboração de PLS pela administração pública federal. Geralmente quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
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isso ocorre, vem em seguida uma cobrança específica do MPDG (atual 

Ministério da Economia). Observe-se, ainda, que uma das diretrizes do PLS 

é prever ações de divulgação, conscientização e capacitação. Essas ações são 

de fundamental importância também para incrementar a aplicação dos 

critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações do Setor Público. 

Sem conhecimento não há como cobrar critérios de sustentabilidade nas 

ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΦέ ό9ƴǘǊŜǾƛǎǘŀ ǎƻōǊŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŜƳ ŎƻƳǇǊŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ 

sustentáveis com o professor Alessandro Quintanilha. As perguntas foram 

elaboradas pela professora da ENAP Jhesica Ribeiro Cardoso. Por Eduardo 

Paracêncio ς sexta, 24 Nov 2017, 07:39. Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAP). 

Há determinação legal para que os órgãos da administração pública federal 

elaborem Plano de Gestão de Logística Sustentável ς PGLS, conforme o art. 16 do Decreto nº 

7.746, de 2012: 

Art. 16. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão 
de Logística Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 
2017) 

I ς atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares 
de menor impacto ambiental para substituição; 

II ς práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços; 

III ς responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 

IV ς ações de divulgação, conscientização e capacitação. 

Nos termos do artigo 2º, § 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, as 

contratações públicas mediante pregão eletrônico deverão atentar para que o princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável seja observado em todas as etapas da contratação e 

tenha por base o PLS do órgão. 

A IN nº 10/2012 do MPOG estabelece as regras para elaboração dos Planos 

de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho 

de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
https://agudf-my.sharepoint.com/personal/tiago_santos_agu_gov_br/Documents/MANUAIS%20E%20APRESENTAÇÕES/artigo%202º,%20§%201º,%20do%20Decreto%20nº%2010.024,%20de%202019
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-10-de-12-de-novembro-de-2012#:~:text=NOVEMBRO%20DE%202012-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%2010%2C%20DE%2012%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202012,2012%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16


CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO        Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

41 

 

Portanto, é fundamental que o órgão no planejamento de suas contratações 

esteja alinhado com o seu próprio Plano de Gestão de Logística Sustentável, caso não tenha 

PLS, deve providenciar a sua elaboração. 

Há necessidade de se indicar nos ETP que a contratação está alinhada ao 

Plano de Gestão de Logística Sustentável ς PLS do órgão. Reitera-se que o art. 16 do Decreto 

nº 7.746, de 2012, com redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017 estabelece que 

administração pública federal deve elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística 

Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

 

Em relação a este inciso cabe a verificação dos impactos ambientais da 

contratação e das medidas de tratamento para estes impactos, caso existentes. 

Impactos ambientais e respectivas Medidas de tratamento 

Impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento são fatores que 

apresentam significativa importância no planejamento de uma contratação. 

Segundo o artigo 1º da Resolução Conama nº 001 de 23 de janeiro de 1986, 

o impacto ambiental é definido como qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e 

biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante 

das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-

estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e 

sanitárias do meio ambiente; e a qualidade dos recursos ambientais. 

A Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, estabelece o 

conceito de impacto ambiental regional em seu artigo 1º: άLƳǇŀŎǘƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ wŜƎƛƻƴŀƭΥ Ş 

todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente (área de influência direta do 

ǇǊƻƧŜǘƻύΣ ƴƻ ǘƻŘƻ ƻǳ ŜƳ ǇŀǊǘŜΣ ƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ŘŜ Řƻƛǎ ƻǳ Ƴŀƛǎ 9ǎǘŀŘƻǎΦέ  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9178.htm
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
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A Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, ao dispor sobre o 

Estudo de Impacto Ambiental, estabelece o que deve fazer parte do seu conteúdo mínimo: 

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes 
atividades técnicas: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e 
análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 
caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 
considerando: 

a) o meio físico ς o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos 
ƳƛƴŜǊŀƛǎΣ ŀ ǘƻǇƻƎǊŀŦƛŀΣ ƻǎ ǘƛǇƻǎ Ŝ ŀǇǘƛŘƿŜǎ Řƻ ǎƻƭƻΣ ƻǎ ŎƻǊǇƻǎ ŘΩłƎǳŀΣ ƻ ǊŜƎƛƳŜ 
hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais ς a fauna e a flora, destacando 
as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e 
econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação 
permanente; 

c) o meio sócio-econômico ς o uso e ocupação do solo, os usos da água e a 
sócio-economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, 
históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a 
sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses 
recursos. 

II ς Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de 
identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 
impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 
adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 
permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 
sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III ς Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os 
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a 
eficiência de cada uma delas. 

lV ς Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos 
positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados. 

 

O inciso II determina que sejam observados prováveis impactos ambientais 

positivos e negativos e o inciso III do art. 6º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro 

de 1986, prevê medidas mitigadoras dos impactos negativos. 

O Guia de Avaliação de Impacto Ambiental do IBAMA (Relação Causal de 

Referência de Sistema de Transmissão de Energia) ao dispor sobre medidas ambientais 

informa que: 

ά{ńƻ ŀœƿŜǎ ǉǳŜ Ǿƛǎam evitar, minimizar, remediar e compensar os impactos 
negativos e potencializar os positivos (JESUS et al., 2013) e devem ser focadas nos 
ƛƳǇŀŎǘƻǎ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾƻǎΦέ Fonte: Ibama. 

Havendo impactos ambientais podem existir medidas de tratamento no 

sentido de mitigar ou reparar os impactos negativos. No planejamento da contratação esta 

http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/noticias/2020/ibama-lanca-guia-de-avaliacao-de-impacto-ambiental-para-licenciamento-de-linhas-de-transmissao/20201229Guia_de_Avaliacao_de_Impacto_Ambiental.pdf
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questão pode ser avaliada com antecedência, de modo a visualizar medidas que possam, 

também, ter caráter preventivo. 

Por outro ângulo, quando se pensa em impactos ambientais sempre vem à 

mente os impactos negativos ou adversos. Podem existir impactos ambientais positivos ou 

benéficos numa contratação. 

Assim, ao elaborar os estudos técnicos preliminares, no planejamento da 

contratação, torna-se possível declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou 

entidade almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 

com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo, diminuição do consumo de papel 

ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou 

serviços oferecidos à sociedade. 

 

O licenciamento ambiental está previsto na Lei nº 6938, de 1981 - Política 

Nacional do Meio Ambiente, artigo 10, e a avaliação de impactos ambientais é um dos 

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (artigo 9º, II da Lei nº 6.938, de 1981). 

Por sua vez, o artigo 2º da Resolução Conama nº 001 de 23 de janeiro de 

1986 disciplina o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente que 

dependerão de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto 

ambiental ς EIA/RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do 

IBAMA em caráter supletivo. 

A Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, surgiu da 

necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental, 

de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão 

ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente. Em seu artigo 1º define 

licenciamento ambiental: 

I - LICENCIAMENTO AMBIENTAL: procedimento administrativo pelo qual o 

órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art9ii
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
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que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 

considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 

aplicáveis ao caso. 

Assim, o Anexo I da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 

lista as atividades que necessitam de licenciamento ambiental e os artigos 4º a 7º informam, 

a depender das situações descritas, quais seriam os órgãos competentes para o licenciamento. 

A Resolução CONAMA nº 279, de 27 de junho de 2001 aplica-se em qualquer 

nível de competência, ao licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos 

com pequeno potencial de impacto ambiental. 

Os impactos ambientais podem ser negativos, exigindo maior cuidado, 

medidas de mitigação ou de prevenção. Quando positivos, são benéficos para a contratação 

pretendida. Portanto, cabe ao órgão licitante informar sobre os impactos ambientais nos 

estudos preliminares, bem como sobre medidas de tratamento, caso aplicáveis. 

Um ponto que sempre deve ser abordado nos Estudos Técnicos Preliminares 

é a necessidade de licenciamento ambiental. Nos ETP deve ser indicado se haverá ou não tal 

exigência na contratação. Vide Lei nº 6938, de 1981, Resolução CONAMA nº 001, de 23 de 

janeiro de 1986, Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e respectivo Anexo 

I.   

http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res01/res27901.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www2.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
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O gestor público deve buscar o equilíbrio entre os três princípios 

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 

 

Fonte:  Manual Implementando Licitações Sustentáveis na Administração Pública Federal. PARTE II, Marcos Bliacheris. 
Cadernos da Consultoria-Geral da União 

(..) faz-se necessário o equilíbrio, não podendo a Administração se descuidar da 
competitividade e economicidade, buscando, sempre que possível o equilíbrio 
destas com a redução de impacto ambiental e benefícios sociais desejados. 

A melhor proposta não é simplesmente a de menor preço, mas é aquela que melhor 
atende ao interesse público, considerando-se inclusive seus aspectos ambientais. 
(Fonte: Manual Implementando Licitações Sustentáveis na Administração Pública 
Federal. PARTE II, Marcos Bliacheris. Cadernos da Consultoria-Geral da União) 

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualImplementandoLicitacoesSustentaveisnaAdministracaoPublicaFederal.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualImplementandoLicitacoesSustentaveisnaAdministracaoPublicaFederal.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualImplementandoLicitacoesSustentaveisnaAdministracaoPublicaFederal.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualImplementandoLicitacoesSustentaveisnaAdministracaoPublicaFederal.pdf
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; ƻ ǉǳŜ ǎŜ ŎƘŀƳŀ ŘŜ άƳŜƭƘƻǊ ǇǊŜœƻέΣ ǉǳŜ ǎŜǊł ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ƳŜƴƻǊ ǇǊŜœƻ ǉǳŜ 

atende as especificações com critérios de sustentabilidade (conforme o 2º passo). A ideia do 

melhor preço foi positivada no art. 23, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. Esse dispositivo orienta 

ǉǳŜ άh ǾŀƭƻǊ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŜǎǘƛƳŀŘƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ ŎƻƳ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

ǇŜŎǳƭƛŀǊƛŘŀŘŜǎ Řƻ ƭƻŎŀƭ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻέΦ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀ ŘƛȊŜƴŘƻ ŀƛƴŘŀ ǉǳŜΣ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ 

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 

o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

parâmetros previstos na lei, adotados de forma combinada ou não. 

Tem-se então o equilíbrio entre a economicidade e a redução do impacto 

ambiental. 

Quanto ao equilíbrio entre a competitividade e a redução do impacto 

ambiental, de maneira geral é reconhecido que, caso existam três fornecedores diferentes, a 

competitividade está preservada. 

Entretanto, a sustentabilidade pode, de modo justificado, se sobrepor aos 

outros princípios, tanto a economicidade, quanto a competitividade. Ressalte-se que, nesses 

casos, a justificativa do gestor é necessária. Ele pode, por exemplo, optar por um produto 

mais caro do que o similar, fazendo disso parte de uma medida de gestão mais ampla, que, no 

final, reduz o custo em outros produtos ou até no próprio produto em tese mais caro, em 

razão da economia gerada. 

Nesse ponto, vale citar mais uma vez a Lei nº 14.133, de 2021, que, ao dispor 

sobre os criǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀ ǉǳŜ άh ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ǇƻǊ ƳŜƴƻǊ ǇǊŜœƻ ƻǳ ƳŀƛƻǊ 

desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 

ƭƛŎƛǘŀœńƻέ όŀǊǘΦ опύΦ [ƻƎƻ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ ŀ ƭŜƛ ŜȄǇƭƛŎŀ ǉǳŜ άhǎ Ŏǳǎǘƻǎ ƛƴŘƛǊŜǘƻǎΣ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ŎƻƳ 

as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do 

objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ŜƳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻέ όϠмȏ Řƻ ŀǊǘΦ опύΦ 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
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A compra de um produto mais caro pode ainda, por exemplo, estar 

relacionada com o objetivo de fomento a novos mercados para produtos sustentáveis, 

fomento esse necessário à Administração em ações ligadas à sustentabilidade ou outras ações 

igualmente relevantes. É o uso das contratações públicas como instrumento de viabilização 

de políticas públicas. 

Observados os passos anteriormente citados, é fundamental que o gestor 

público não descuide da sustentabilidade na execução dos contratos, do início ao fim de cada 

contratação, seja para aquisição de bens, prestação de serviços ou realização de obras 

públicas.  

Vamos refletir: podemos considerar sustentável uma aquisição de papéis 

que estabeleça critérios sustentáveis na descrição do objeto, mas que o servidor responsável 

pela conferência do produto seja negligente? E se tudo funcionar bem no almoxarifado, o 

servidor atestar que os papéis entregues atendem os requisitos de sustentabilidade previstos 

no edital, mas houver desperdício no uso dos papéis por parte dos servidores da entidade ou 

órgão público? Podemos considerar que estamos diante de uma contratação sustentável? 

A resposta correta é não. Por quê? Porque a sustentabilidade deve perpassar 

todos os passos da contratação: do início (planejamento), ao fim (uso, consumo, fiscalização 

e  destinação ambientalmente adequada), e estes momentos não são estanques; eles estão 

interligados.  
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Alerta sobre recebimento do objeto, seja ele produto, serviço ou obra: 

É fundamental que a área responsável verifique, no momento do recebimento 

efetivo do objeto contratado, se ele cumpre todos os requisitos de 

sustentabilidade exigidos no Edital. 

A fiscalização é a atuação da Administração Pública, mais especificamente 

do fiscal do contrato, que visa a verificação do adequado cumprimento das obrigações pela 

empresa contratada. Trata-se de um poder dever imposto pelo art. 58, III, da Lei nº 8.666, de 

1993 e art. 104, III, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A fiscalização deve ser proativa e fazer um acompanhamento 

pormenorizado do contrato, informando ao gestor sobre a sua fiel execução ou sobre 

eventuais irregularidades detectadas.  

A fiscalização é um passo obrigatório em qualquer contratação pública.  

Na contratação pública sustentável, além de obrigatório, é também 

fundamental.  

Na prática, não existe outro meio para aferir se a empresa contratada está 

observando fielmente todas as especificações do objeto e cumprindo cada uma das cláusulas 

contratuais que contemplem os requisitos de sustentabilidade previamente exigidos no edital, 

seja no termo de referência/projeto básico, como especificação técnica do produto ou serviço, 

ou no contrato, como obrigação da contratada.  

Nessa linha, desde o planejamento da contratação, deve-se dar preferência 

a critérios de sustentabilidade que sejam mais facilmente verificáveis, ou seja, passíveis de 

comprovar o seu cumprimento. Um dos principais meios para essa comprovação é a 

fiscalização contratual. 

Finalmente, a gestão dos resíduos decorrentes da contratação pública 

também deve ser considerada desde a fase de planejamento, em atenção à Lei nº 12.305, 

2010, e normas específicas.  

Caso seja detectada alguma irregularidade pelo fiscal do contrato, a empresa 

contratada deverá ser notificada para regularização da execução contratual, que, no caso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art58iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art58iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art104iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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corresponde à observância dos requisitos de sustentabilidade, sob pena de abertura de 

procedimento administrativo punitivo, na forma da lei. 
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Os quatro passos gerais acima descritos serão seguidos na aquisição de bens 

e produtos, com destaque para a análise do ciclo de vida do produto que deve ser inserida no 

segundo passo, no momento da escolha do critério de sustentabilidade. 

 

Fonte:  Embrapa 

Através da análise do ciclo de vida verifica-se a inserção de critérios de 

sustentabilidade nos vários momentos do ciclo. Desde os materiais utilizados e o modo de 

produção, passando pelo modo de distribuição, embalagem e transporte, até chegar no uso e 

por fim na disposição final. 

Materiais ς com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira 

proveniente de reflorestamento. 

Modo de produção - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com 

máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais. 

Embalagens compactas, indústria local, produtor local. 

 

http://www.cnpma.embrapa.br/nova/mostra2.php3?id=938
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Produtos que economizam água e energia, produtos educativos que levam 

à conscientização ambiental. 

Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o 

reuso. 

Considerando todas as fases do ciclo de vida do produto citadas acima, 

observamos alguns exemplos de produtos sustentáveis no art. 5º da Instrução Normativa 

01/2010 da SLTI/MPOG:  

I - bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR ς 15448-1 e 15448-2; 

II ς que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade 

industrial ς INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

III  ς que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; e 

IV ς que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 

Por fim, relembre-se o que consta no artigo Compras públicas 

compartilhadas: a prática das licitações sustentáveis, de Renato Cader da Silva e Teresa Villac 

Pinheiro Barki (Revista do Serviço Público, Brasília 63 (2): 157-175 abr/jun 2012), o qual afirma 

que as compras governamentais podem influenciar a ampliação de um mercado de produtos 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
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sustentáveis. Logo, se os órgãos públicos comprassem em conjunto por meio de compras 

compartilhadas sustentáveis, haveria ganho de escala com eficiência econômica, menos 

impacto ambiental e maiores benefícios sociais, o que vai ao encontro da perspectiva do 

desenvolvimento sustentável. Não há dúvidas de que o ganho de escala nas compras públicas 

pode reduzir o preço dos produtos e o Estado tem o papel indutor, no sentido de adotar ações 

que promovam a formalização de contratos de quantidades maiores. Nessa toada, uma 

alternativa inovadora é a realização de compras compartilhadas sustentáveis. 

Ainda a respeito do artigo citado, consta nele que a experiência de uma 

compra compartilhada de itens de material de expediente ambientalmente corretos, 

coordenada e efetivamente implantada pelo Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de 

Janeiro, com a participação de outros órgãos, é um exemplo concreto da aplicação do conceito 

de sustentabilidade nas contratações públicas, especificamente nas aquisições. Depois dessa, 

seguiram-se outras experiências semelhantes. Destaca-se que o resultado obtido demonstra 

que foi possível realizar uma compra ambientalmente correta e economicamente eficiente. 

No citado artigo, é dito ainda que a perspectiva é de que o projeto seja 

reverberado por toda a Administração Pública e que a cada vez um órgão diferente gerencie 

a compra compartilhada, acumulando conhecimento e expertise no tema. Por fim, é feita a 

recomendação de os gestores públicos se organizarem em redes (conselhos, comitês) para a 

realização de compras compartilhadas sustentáveis, recomendação essa extremamente 

pertinente. 
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Nos termos do Decreto nº 7.746/12, a inserção da sustentabilidade em 

serviços contratados pela Administração Pública, tem como possibilidades: 

¶ ƻōǊƛƎŀœńƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀΤ 

¶ ŜǎǇŜŎƛŬŎŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀ Řƻ ƻōƧŜǘƻ όƴŀ ŘŜǎŎǊƛœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛœƻ ŜƳ ǎƛύΤ 

¶ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ŜƳ ƭŜƛ ŜǎǇŜŎƛŀƭΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƛƴŎƛǎƻ 

L±Τ Řƻ ŎŀǇǳǘ Řƻ ŀǊǘΦ ол Řŀ [Ŝƛ ƴȏ уΦсссΣ ŘŜ мффо Ŝ  L± Řƻ ŎŀǇǳǘ Řƻ ŀǊǘΦ ст Řŀ 

[Ŝƛ ƴȏ мпΦмооΣ ŘŜ нлнмΤ 

Acrescente-se ainda a hipótese não prevista no referido decreto de inserção 

da sustentabilidade em serviços na condição de requisito de habilitação jurídica. Tal hipótese 

encontra-se na segunda parte do inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666, de 1993 e do art. 66 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Assim, no tocante à primeira hipótese, as previsões de sustentabilidade 

referem-se às condições em que prestado o serviço. As obrigações da contratada devem estar 

relacionadas ao objeto contratual e podem decorrer da inserção de normas ambientais, 

sociais ou de acessibilidade, bem como de outras obrigações estabelecidas, motivadamente, 

pela Administração, para a consecução do serviço.   

No mais, atente-se, igualmente, para a inserção da obrigação contratual 

guardar correspondência com um mecanismo/rotina/ação de fiscalização.  

Em acréscimo, não pode ser descartada a possibilidade de a sustentabilidade 

estar inserida na própria descrição do serviço a ser contratado. Tenha-se por exemplo a 

contratação de empresa de gerenciamento de resíduos sólidos por órgão público que, nos 

termos de legislação municipal, configure-se como grande gerador de resíduos.   

Outra situação é o termo de compromisso com cooperativas e associações 

de catadores para destinação ambiental dos resíduos recicláveis (Decreto nº 5.940/06), cujas 

especificidades demandam a observância de modelo de edital próprio (e correspondente 

termo de compromisso), disponibilizados no site da Advocacia-Geral da União: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art28v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5940.htm
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EDITAL - COLETA SELETIVA (DECRETO Nº 5.940, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006) 

 

Há ainda as hipóteses de inserção da sustentabilidade em serviços como 

requisitos de habilitação da pretendida contratada. Essas hipóteses são as que demandam 

mais atenção por parte do gestor, tendo em vista o tratamento rigoroso que a doutrina e a 

jurisprudência (judicial e administrativa) dão aos requisitos de habilitação. Defende-se, com 

toda razão, que não se pode inventar requisito de habilitação que não esteja previsto nos 

artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993, e artigos 62 a 69 da nova Lei Geral de Licitações e 

Contratos, nº 14.133, de 2021. 

Ocorre que não é de todo correta a afirmativa genérica de que os 

supracitados artigos enumeram um rol exaustivo de documentos que poderão ser exigidos na 

etapa de habilitação das candidatas à contratação. 

Pelo menos dois dos dispositivos citados (art. 28, V, segunda parte, e o art. 

30, IV da Lei nº 8.666, de 1993, bem como a parte final do art. 66 e o art. 67, IV da Lei nº 

14.133, de 2021) dão abertura para inclusão de diversos documentos e comprovações, desde 

que essas exigências sejam previstas em lei especial, tenham pertinência com a contratação 

a ser realizada e não frustrem desarrazoadamente a isonomia e o caráter competitivo do 

certame. Ou seja, não pode o edital inovar nos requisitos de habilitação, quando essa 

exigência não encontrar suporte em lei. 

Todavia, uma vez prevista determinada exigência de sustentabilidade em lei, 

é possível cobrar tal exigência por meio dos dispositivos citados. Para um melhor 

entendimento, vale transcrever os referidos dispositivos: 

Lei nº 8.666, de 1993 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em: 

[...] 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. (grifo nosso) 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

[...] 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Lei nº 14.133, de 2021 

https://antigo.agu.gov.br/page/download/index/id/38256883
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art28v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art30iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art30iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
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Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. (grifo nosso) 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 

[...] 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

São exemplos concretos de exigências de sustentabilidade como requisito 

de habilitação na contratação de serviços a exigência de autorização do órgão ambiental 

competente para funcionamento de imunizadoras e prestadores de serviços de controle de 

pragas, bem como a necessidade de a empresa ter em seu quadro um responsável técnico 

para manusear agrotóxicos e afins. 

мύ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŜƳ ƎŜǊŀƭ 

нύ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƴǝƴǳŀŘƻǎ ǎŜƳ ŘŜŘƛŎŀœńƻ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀ ŘŜ ƳńƻπŘŜπƻōǊŀ 

оύ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƴǝƴǳŀŘƻǎ ŎƻƳ ŘŜŘƛŎŀœńƻ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀ ŘŜ ƳńƻπŘŜπƻōǊŀ 

Em cada caso concreto, o órgão público deve verificar se o objeto a ser 

licitado comporta a inserção de aspectos de sustentabilidade. 

Nas contratações de serviços, a Advocacia-Geral da União disponibiliza em 

seu site modelos de editais, no link: Modelos de Licitações e Contratos ς AGU 

   

±L{%h {L{¢<aL/!Υ 

/ƻƴǎǳƭǘŜ ǘŀƳōŞƳ ƻ aŀƴǳŀƭ ŘŜ [ƛŎƛǘŀœƿŜǎ 

Ŝ /ƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǝǾŀǎΣ ǳƳ Řƻǎ 

/ŀŘŜǊƴƻǎ Řŀ /D¦ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƛǎ ƴƻ YL¢ 

/hb{¦[¢L±hΣ ƴŀ ƛƴǘŜǊƴŜǘ Řŀ !D¦Φ 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeLicitacoeseContratacoesAdministrativaspdf.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeLicitacoeseContratacoesAdministrativaspdf.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeLicitacoeseContratacoesAdministrativaspdf.pdf
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Embora o conceito de obra não tenha contornos bem definidos no direito e 

seja definido por lei de forma exemplificativa (art. 6º, I, da Lei nº 8.666, de 1993), pode-se 

dizer que obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa nova à 

estrutura já existente. 

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de 

utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem 

material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, 

conservação, operação, reparação, adaptação ou manutenção de um bem material específico 

já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já 

existente.  

Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da utilidade a que 

se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

A Nova Lei nº 14.133, de 2021, define obra ŎƻƳƻΥ άǘƻŘŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 

implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

ǎǳōǎǘŀƴŎƛŀƭ Řŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ ƻǊƛƎƛƴŀƛǎ ŘŜ ōŜƳ ƛƳƽǾŜƭέ όart. 6, XII).E define serviço de 

engenharia ŎƻƳƻΥ άǘƻŘŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ƻǳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘŀǎ ŀ ƻōǘŜǊ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀ 

±L{%h {L{¢<aL/!Υ 

/ƻƴǎǳƭǘŜ ǘŀƳōŞƳ aŀƴǳŀƭ ŘŜ hōǊŀǎ Ŝ 

{ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ 9ƴƎŜƴƘŀǊƛŀ ς CǳƴŘŀƳŜƴǘƻǎ 

Řŀ [ƛŎƛǘŀœńƻ Ŝ /ƻƴǘǊŀǘŀœńƻΣ ǳƳ Řƻǎ 

/ŀŘŜǊƴƻǎ Řŀ /D¦ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƛǎ ƴƻ YL¢ 

/hb{¦[¢L±hΣ ƴŀ ƛƴǘŜǊƴŜǘ Řŀ !D¦Φ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art6i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6xii
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeObraseservicosdeengenharia.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeObraseservicosdeengenharia.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeObraseservicosdeengenharia.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeObraseservicosdeengenharia.pdf
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utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas 

no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por 

força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 

ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎΣ ǉǳŜ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘŜƳέ όart. 6º, XXI). 

Não custa relembrar que: 

 Não compete ao Órgão Consultivo emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 

ou oportunidade (BPC n. 07). Todavia, deve zelar para que o órgão técnico 

apresente os subsídios que permitam o devido processo de subsunção dos 

fatos à norma, de modo que o enquadramento como obra ou como serviço de 

engenharia seja coerente, lógico, plausível e perfeitamente adaptado ao 

ŘƛǊŜƛǘƻέ ό{L[±! CL[IhΣ aŀƴƻŜƭ tŀȊΦ aŀƴǳŀƭ ŘŜ ƻōǊŀǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŜƴƎŜƴƘŀria: 

fundamentos da licitação e contratação. Brasília: AGU, 2014, p. 9-12. 

Disponível em Manual de Obras e Serviços de Engenharia. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6xxi
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/arquivos/ManualdeObraseservicosdeengenharia.pdf
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A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia configura-

se em: 

мύ !ǎǇŜŎǘƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řƻ ǇǊƻƧŜǘƻ ōłǎƛŎƻκǘŜǊƳƻ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ 

όŀǉǳƛ ǇŀǊŀ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƳǳƴǎ ŘŜ ŜƴƎŜƴƘŀǊƛŀύ ƻǳ Řƻ ǇǊƻƧŜǘƻ ŜȄŜŎǳǝǾƻΤ 

нύ hōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ Řŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ Ŝ ƴƻǊƳŀǎΦ  

 

hōǊŀǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŜƴƎŜƴƘŀǊƛŀ ƎŜǊŀƳ ǊŜǎƝŘǳƻǎ Ŝ ǊŜƧŜƛǘƻǎ Ŝ ŀ ŦŀǎŜ ŘŜ 

ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜǾŜ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊΥ ƳŜŘƛŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ƳƛƴƛƳƛȊŀǊ 

ǎǳŀ ƎŜǊŀœńƻ Ŝ ǇǊŜǾŜǊ ǎǳŀ ŘŜǎǝƴŀœńƻ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ ŀŘŜǉǳŀŘŀ 

 

Figura 2 ς Hierarquia da PNRS ς Fonte: VILLAC, T. A Construção da Política Nacional de Resíduos Sólidos. In Design Resíduo & 
Dignidade. SANTOS, M.C.L (coord). 

 

¶ Ş ǇŜƴǎŀǊ ŜƳ ƴńƻ ƎŜǊŀǊ ǊŜǎƝŘǳƻǎΣ ƻǳΣ ǇŜƭƻ 

ƳŜƴƻǎΣ ŜƳ ŎƻƳƻ ǊŜŘǳȊƛǊ ŀ ǉǳŀƴǝŘŀŘŜ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ǉǳŜ ǎŜǊńƻ ƎŜǊŀŘƻǎΦ 

¶ Ş ƻ ǉǳŜ ŦŀȊŜǊ ŎƻƳ ƻǎ ǊŜǎƝŘǳƻǎ Ƨł ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎΦ 

 

A licitação sustentável deve associar-se à prevenção na geração de resíduos, 

procurando-se, na fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de resíduos que 

serão gerados. 
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A gestão de resíduos de engenharia possui regramentos próprios, 

constantes dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, detalhado em 

tópico próprio. 

A respeito do tema, sugere-se consulta a uma publicação do Senado 

ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀ άtǊƻƧŜǘƻ ŘŜ ŜŘƛŦƝŎƛƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎΥ ǳƳŀ ŀōƻǊŘŀƎŜƳ ŎǳƭǘǳǊŀƭΣ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀΣ 

ŀƳōƛŜƴǘŀƭ Ŝ ŀǊǉǳƛǘŜǘƾƴƛŎŀέΣ ŘŜ нлмфΣ ŘŜ ŀǳǘƻǊƛŀ ŘŜ ałǊƛƻ ±ƛƎƎƛŀƴƻΣ ŀǊǉǳƛǘŜǘƻΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ƴƻ 

endereço: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562746. 

A referida publicação traz um olhar muito interessante sobre edifícios 

públicos sustentáveis, que pode ser perfeitamente apropriado pelos gestores quando 

pensarem em construir ou reformar prédios públicos. 

As obras e serviços de engenharia deverão estar atentos aos requisitos de 

acessibilidade.  

Acessibilidade é possibilitar a utilização pelas pessoas com deficiência de um 

espaço, equipamento ou informação. Significa eliminar uma barreira para que todos possam 

ter acesso àquele bem.  

A acessibilidade é um meio, não um fim. O seu objetivo é a inclusão, 

funcionando como uma ponte que liga a pessoa com deficiência a um direito que busca, como 

o de frequentar um prédio público e usar de forma segura e autônoma ou seus equipamentos 

e instalações.  

A acessibilidade é definida como um princípio-direito da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência:  

https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/562746
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(...) sendo princípio-direito obriga os Estados à sua implementação como garantia 
fundamental, extremamente relevante para a concretização dos direitos humanos 
das pessoas com deficiência.6  

Segundo o texto da Convenção, cabe aos Estados, assegurar o acesso das 

pessoas com deficiência a todas as necessidades para uma vida em que possam participar na 

sociedade de forma plena e em igualdade com as demais pessoas. Para atingir esse objetivo, 

devem identificar e eliminar as barreiras à acessibilidade.  

No caso de obras e serviços de engenharia, são objeto de especial 

consideração as barreiras arquitetônicas, definidas em lei como aquelas existentes nos 

edifícios públicos e privados.  

 

 
6 LEITE, Flávia Piva Almeida; RIBEIRO, Lauro Luiz Gomes; COSTA FILHO, Waldir Macieira da (Coord.). 

Comentários ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 244. 
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Especificamente com relação às obras e serviços de engenharia, destacamos 

o Decreto nº 6.949/2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acessibilidade é um atributo essencial do ambiente que garante a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas. Deve estar presente nos espaços, no meio 

físico, no transporte, na informação e comunicação, inclusive nos sistemas e 

tecnologias da informação e comunicação, bem como em outros serviços e 

instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na cidade como no 

campo. fonte: http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/ 

 

 

 

EM SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Lei nº 10.048, de 2000 

Lei nº 10.436, de 2002 

Lei nº 11.126, de 2005 

Decreto nº 5.296, de 2004 

Decreto nº 5.904, de 2006 

ACESSIBILIDADE EM PRÉDIOS PÚBLICOS: 

CF 

Lei nº 13.146, de 2015 

Lei nº 10.098, de 2000 

Lei nº 8.160, de 1991 

Lei nº 7.405, de 1985 

Decreto nº 5.296, de 2004 

NBR 9.050, de 2004 

 

https://www.oab.org.br/p

ublicacoes/pesquisa?termo

Pesquisa=sustentabilidade 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/
https://www.oab.org.br/publicacoes/pesquisa?termoPesquisa=sustentabilidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5904.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%205904&text=DECRETO%20N%C2%BA%205.904%2C%20DE%2021,guia%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8160.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7405.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
https://www.oab.org.br/publicacoes/pesquisa?termoPesquisa=sustentabilidade
https://www.oab.org.br/publicacoes/pesquisa?termoPesquisa=sustentabilidade
https://www.oab.org.br/publicacoes/pesquisa?termoPesquisa=sustentabilidade
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Artigo 9. Acessibilidade 

2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para:  

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes 
mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou 
de uso público; 

[...] 

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de 
sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão; 

 

Um dos instrumentos que a Lei prevê e que deverão ser utilizados nas obras 

e serviços de engenharia e que devem ser objeto de atenção do gestor público durante o 

planejamento da licitação é o Desenho Universal.  

O desenho universal é um dos elementos centrais ao pensarmos a inclusão 

de modo abrangente, não se limitando às pessoas com deficiência e beneficiando também 

pessoas com mobilidade reduzida, crianças e idosos.  

A Lei Brasileira de Inclusão, em seu art. 3º, a define assim:  

II - concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 

assistiva. 

Complementarmente, segundo a NBR 9050/2004, o desenho universal 

caracteriza-ǎŜ ǇƻǊ ǎŜǊ άŀǉǳŜƭŜ ǉǳŜ Ǿƛǎŀ ŀǘŜƴŘŜǊ Ł ƳŀƛƻǊ ƎŀƳŀ ŘŜ ǾŀǊƛŀœƿŜǎ ǇƻǎǎƝǾŜƛǎ Řŀǎ 

ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ ŀƴǘǊƻǇƻƳŞǘǊƛŎŀǎ Ŝ ǎŜƴǎƻǊƛŀƛǎ Řŀ ǇƻǇǳƭŀœńƻέ ό!.b¢Σ нллпΣ ǇΦоύΦ  

Deste modo trata-se de um princípio de desenvolvimento de ambientes 

pensados para que possam ser utilizados por todas - ou a maior parte das ς pessoas. O projeto 

não necessitaria ser adaptado a uma ou outra necessidade específica já que abarcaria a maior 

parte delas. Tampouco há a necessidade de adaptações posteriores, uma vez que a obra ou 

serviço já atenderia aos requisitos de acessibilidade.  

O objetivo do desenho universal é que o projeto de produtos e ambientes 

seja pensado para ser usado por todos, na sua máxima extensão possível, sem necessidade de 

adaptação ou de um projeto dirigido exclusivamente para pessoas com deficiência.  
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Princípios do Desenho Universal 

 

São estes:  

мύ ƻōƧŜǘƻǎ Ŝ ŜǎǇŀœƻǎ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ǇǊƻƧŜǘŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ǳǎƻ 

ŜǉǳƛǘŀǝǾƻΦ hǳ ǎŜƧŀΣ ŘŜǾŜƳ ǇƻŘŜǊ ǎŜǊ ǳǝƭƛȊŀŘƻǎ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇŜǎǎƻŀΣ 

ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ŘŜ ǎǳŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǝŎŀǎ ŮǎƛŎŀǎΣ ƳŜƴǘŀƛǎ Ŝκƻǳ 

ǎŜƴǎƻǊƛŀƛǎΦ 

нύ  ŜǎǇŀœƻǎ Ŝ ƻōƧŜǘƻǎ ŘŜǾŜƳ ŀŘŀǇǘŀǊπǎŜ ŀƻ ǳǎƻ Ŝ ŀǘŜƴŘŜǊ Łǎ 

ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ Řƻ ƳŀƛƻǊ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀǎΣ ƭŜǾŀƴŘƻ ŜƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ 

ǳƳŀ ƎŀƳŀ ŘƛǾŜǊǎŀ ŘŜ ǇǊŜŦŜǊşƴŎƛŀǎ Ŝ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǝŎŀǎΦ 

оύ wŜƭŀŎƛƻƴŀπǎŜ ŎƻƳ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ŝ ŀǎǎƛƳƛƭŀœńƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎΦ 

!ǎǎƛƳΣ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ŘŜǾŜƳ ŎƻƴǎŜƎǳƛǊ ǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ Ŝ ŜƴǘŜƴŘŜǊ ŎƻƳ 

ŦŀŎƛƭƛŘŀŘŜ ƻ ǉǳŜ ŀǎ ƛƴŘƛŎŀœƿŜǎ Ŝ ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ ǎƛƎƴƛŬŎŀƳΦ 

пύ  wŜƭŀǝǾƻ ŀƻ ǘƽǇƛŎƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ŘŜǾŜ ǇŜǊƳƛǝǊ ǉǳŜ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ 

ŎƻƴǎƛƎŀƳ ǊŜŎŜōŜǊ ŘŜ ƳƻŘƻ ŦłŎƛƭ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǇŀǎǎŀŘŀǎ ǇŜƭƻǎκƴƻǎ 

Ƴŀƛǎ ŘƛǾŜǊǎƻǎ ŜǎǇŀœƻǎΦ 
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рύ  ǇƻǎǎƛōƛƭƛǘŀƴŘƻ Ŝ ǾƛŀōƛƭƛȊŀƴŘƻ ŀ ƳƛƴƛƳƛȊŀœńƻ Ŝ ǇǊŜǾŜƴœńƻ ŘŜ 

ǊƛǎŎƻǎΦ !ǎǎƛƳΣ ŜǾƛǘŀ ŀŎƛŘŜƴǘŜǎ Ŝ ƛƳǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ŜƳ ŘŜŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŜǎǇŀœƻǎ 

ƴńƻ ŀŘŀǇǘŀŘƻǎΦ 

сύ ǇƻǎǎƛōƛƭƛǘŀƴŘƻ ǉǳŜ ƻǎ ƻōƧŜǘƻǎΣ ŜǎǇŀœƻǎ Ŝ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǎŜƧŀƳ 

ŀŎŜǎǎŀŘƻǎ Ŝ ǳǝƭƛȊŀŘƻǎ ŘŜ ƳƻŘƻ ŎƻƴŦƻǊǘłǾŜƭ Ŝ ǎŜƳ ŎŀǳǎŀǊ ŦŀŘƛƎŀǎ ƻǳ 

ŜǎŦƻǊœƻǎ ǊŜǇŜǝǝǾƻǎ Ŝ ŘŜǎƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎΦ  

тύ  tƻǊ ŬƳΣ ŘŜǾŜ ǇƻǎǎƛōƛƭƛǘŀǊ ǉǳŜ ǎŜ ǇǊƻƧŜǘŜ ŜǎǇŀœƻǎ ŜƳ 

ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ ŀŘŜǉǳŀŘŀǎ ŀƻ ǳǎƻΣ ŀŎŜǎǎƻ Ŝ ŀƭŎŀƴŎŜ Řƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Ŝ ƻōƧŜǘƻǎ 

ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǝŎŀǎ Ŝ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŘŜ ƳƻōƛƭƛŘŀŘŜΣ 

ǇƻǎǘǳǊŀ Ŝ ŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ ŎƻǊǇƻǊŀƭΦ  

 

Alguns exemplos de aplicação prática dos princípios referenciados acima:  

¶ ǇƻǊǘŀǎ ŎƻƳ ƳŀœŀƴŜǘŀǎ ŀŎŜǎǎƝǾŜƛǎ ŀ ǘƻŘƻǎκŀǎΤ  

¶ ƳŜǎŀǎ ǳƴƛǾŜǊǎƛǘłǊƛŀǎΣ ǘŜǎƻǳǊŀǎΣ ŀōǊƛŘƻǊŜǎ ŘŜ ƭŀǘŀǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ǎŜǊ 

ǳǝƭƛȊŀŘƻǎ ǇƻǊ ŘŜǎǘǊƻǎ Ŝ ŎŀƴƘƻǘƻǎΤ  

¶ ǇƭŀŎŀǎ ŎƻƳ ǎƛƴŀƭƛȊŀœńƻ ŎƻǊǊŜǘŀ ŜƳ ōŀƴƘŜƛǊƻǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ŜǎǇŀœƻǎ ŘŜ ǳǎƻ 

ŎƻƳǳƳΤ  

¶ ǇƭŀŎŀǎ ŎƻƳ ƛƴŘƛŎŀœƿŜǎ ŜƳ ōǊŀƛƭŜΣ ŎƻƳ ŦƻƴǘŜ Ŝ ƭŜǘǊŀ ŜƳ ŎƻƴǘǊŀǎǘŜǎ 

ŀŘŜǉǳŀŘƻǎΤ  

¶ ǇƻǊǘŀǎ ŀǳǘƻƳłǝŎŀǎ ŎƻƳ ǎŜƴǎƻǊŜǎ ŘŜ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ 

ŀƭǘǳǊŀǎΤ  

¶ ƛƭǳƳƛƴŀœńƻ ŎƻƳ ŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ǇƻǊ ǎŜƴǎƻǊ ŘŜ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻΦ 

 

Com o objetivo de enriquecer o conteúdo deste Guia, vamos tratar da 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União acerca da acessibilidade de imóveis utilizados 

pelo Poder Público.  

Em algumas decisões, são mencionados requisitos e equipamentos 

específicos de acessibilidade:  
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¶ Ŧŀƭǘŀ ŘŜ Ǉƛǎƻ ǇƻŘƻǘłǝƭ Ŝ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀƭ ό!ŎƽǊŘńƻ ƴȏ нтмпκнлмуπ tƭŜƴłǊƛƻύΤ  

¶ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ōŀƴƘŜƛǊƻ ǇŀǊŀ ǇŜǎǎƻŀ ŎƻƳ ŘŜŬŎƛşƴŎƛŀ ό!ŎƽǊŘńƻ ƴȏ 

нтмпκнлмуπ tƭŜƴłǊƛƻύΤ 

¶ ŎƻǊǊƛƳńƻ Řŀ ŜǎŎŀŘŀ ƴńƻ ŀŎŜǎǎƝǾŜƭ ό!ŎƽǊŘńƻ мноппκнлнл π tǊƛƳŜƛǊŀ 

/ŃƳŀǊŀύΤ  

¶ ŜǎǘŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ǎŜƳ ǾŀƎŀǎ ŘŜǎǝƴŀŘŀǎ ŀ ƛŘƻǎƻΤ  

¶ ŜƴǘǊŀŘŀ Řƻ ŜŘƛŮŎƛƻ ǉǳŜ ƴńƻ Ǉƻǎǎǳƛ ǊŀƳǇŀ ǇŀǊŀ ŎŀŘŜƛǊŀƴǘŜǎΤ  

¶ ŜŘƛŬŎŀœńƻ ŎƻƳ Ƴŀƛǎ ŘŜ ǳƳ ŀƴŘŀǊ ǎŜƳ ŜƭŜǾŀŘƻǊ ό!ŎƽǊŘńƻ ƴȏ 

пфоуκнлмт ς tǊƛƳŜƛǊŀ  /ŃƳŀǊŀύΦ 

 

Ił ǘŀƳōŞƳ ŀ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŘŜ άŘŜǎǘƛƴŀœńƻ όΦΦΦύ ŘŜ Řƻǘŀœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ 

específica para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes 

nos edifícios e nas demais estruturas prediais que estão sob sua administração ou utilização, 

consoante exige o art. 23 da Lei 10.098/2000Τ όΦΦΦύΦέ όAcórdão nº 3613/2018 - TCU ς Primeira 

Câmara). 

Concluindo  

Nesse sentido, reformas e construções públicas devem:  

¶ bŀ ŦŀǎŜ ŘŜ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻΥ ƻōǎŜǊǾŀǊ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řƻ ŘŜǎŜƴƘƻ ǳƴƛǾŜǊǎŀƭΣ 

ŎƻƴŎŜōŜƴŘƻ ƻǎ ŀƳōƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀ ǎŜǊŜƳ ǳǎŀŘƻǎ ǇƻǊ ǘƻŘŀǎ ŀǎ 

ǇŜǎǎƻŀǎΣ ǎŜƳ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀŘŀǇǘŀœńƻ ƻǳ ŘŜ ǇǊƻƧŜǘƻ ŜǎǇŜŎƝŬŎƻΦ  

¶ hōǎŜǊǾŀǊ ƻǎ ǇŀǊŃƳŜǘǊƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭŀ bƻǊƳŀ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ 

ŘŜ !ŎŜǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŀ ŜŘƛŬŎŀœƿŜǎΣ ƳƻōƛƭƛłǊƛƻΣ ŜǎǇŀœƻǎ Ŝ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ 

ǳǊōŀƴƻǎ ς b.w флрлκнллпΦ 

  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2335519%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2335519%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2335519%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2408757%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2408757%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2265849%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2265849%22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm#art23
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2305820%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2305820%22
https://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_24.pdf
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A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico ς OCDE 

considera o tema sustentabilidade como diretriz do desenvolvimento econômico e social, e 

assim, adotou a denominação de Crescimento Verde para esse assunto e definiu indicadores 

para a correlata avaliação.  

A Declaração sobre Cooperação Internacional em Ciência e Tecnologia para 

o Desenvolvimento Sustentável (Declaração OCDE/LEGAL/0320, que teve a adesão do Brasil 

em 28/6/2020) reafirmou o compromisso diretivo da OCDE na promoção do desenvolvimento 

ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭ άǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ŎƛşƴŎƛŀ Ŝ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀΣ ŦƻǊǘŀƭŜŎŜƴŘƻ ŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ Ŝ 

ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ƛƴƻǾŀœńƻ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƳŜƭƘƻǊŀƴŘƻ ŀǎ ǊŜŘŜǎ ŎƻƭŀōƻǊŀǘƛǾŀǎ Ǝƭƻōŀƛǎ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎέΦ 

Pela aludida declaração, os Estados aderentes se comprometem a adotar as 

medidas necessárias em seus ordenamentos jurídicos e práticas internas, assim como em atos 

internacionais, com o objetivo de fortalecer a produção de CT&I interna de forma alinhada e 

colaborativa com as práticas de CT&I internacionais, sempre focadas no desenvolvimento 

sustentável.  

Destarte, tais medidas devem ser dirigidas, de um lado, às ações voltadas à 

educação cidadã e sensibilização do público sobre aspectos de segurança e preocupações 

éticas da aplicação científica e tecnológica para o desenvolvimento sustentável, e de outro 

lado, ao fortalecimento do ciclo de inovação e produção de conhecimento nos países em 

desenvolvimento e economias em transição, a fim de consolidar as práticas internas de CT&I, 

também, como ferramenta de desenvolvimento sustentável. 

A adesão do Brasil à Declaração nº 320 da OCDE representa um avanço 

relevante no plano da sustentabilidade porquanto direciona os compromissos anteriores 

assumidos junto à OCDE no campo da inovação com o desenvolvimento sustentável, a 

exemplo da Declaração de Daejeon sobre Políticas de Ciência, Tecnologia e Inovação para a 

Era Global e Digital ς  (OCDE/LEGAL/0416, adotada pelo Brasil em  20/10/2015); Declaração 

sobre o fortalecimento das PMEs e o empreendedorismo para a produtividade e o 
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crescimento inclusivo  (OCDE/LEGAL/0439, adotada pelo Brasil em  - 22/02/2018); Declaração 

sobre Inovação no setor público (Declaração OCDE/LEGAL/0450, adotada pelo Brasil em 

22/5/2019); Declaração Ministerial de Istambul sobre a Promoção do Crescimento de PMEs 

inovadoras e internacionalmente competitivas (OCDE/LEGAL/ 0328, adotada pelo Brasil em   

04/06/2004); entre outros instrumentos normativos da OCDE que o Brasil tenha aderido. 

Sob a ótica do direito interno, o inciso IV do art. 11 da Lei nº 14.133/21, 

prescǊŜǾŜ άƻ ƛƴŎŜƴǘƛǾƻ Ł ƛƴƻǾŀœńƻ Ŝ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭέ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ 

do processo licitatório. 

Portanto, é possível consignar que o nosso ordenamento jurídico vem se 

estruturando num processo de alinhamento normativo global que associa as práticas 

científicas, tecnológicas e de inovação como instrumentos de efetivação do desenvolvimento 

econômico e social sustentável. E nesse sentido o profissional do direito deve interpretar e 

aplicar a norma jurídica. 
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O art. 2º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019 ς que regulamenta o pregão 

eletrônico ς inovou ao expressamente inserir a perspectiva da cultura como uma das 

dimensões do princípio do desenvolvimento sustentável.  

Nos termos da legislação em vigor (art. 3º da lei 8.666/93 e art. 5º da lei 

14.133/21), o desenvolvimento sustentável consiste em um dos objetivos a serem 

perseguidos pela contratação pública. Por conseguinte, tem-se um comando legal no sentido 

de que gestores públicos não se furtem em exercer um juízo de ponderação quanto à 

possibilidade, em concreto, de introdução de critérios de sustentabilidade também em sua 

vertente cultural nos processos de formação dos contratos públicos.  

Vale registrar que, mesmo antes do advento da referida inovação normativa, 

a doutrina majoritária já entendia que a tutela do patrimônio histórico-cultural já estaria 

abrangida pela proteção genérica conferida pelo ordenamento jurídico ao meio-ambiente. 

Isso porque a expressão meio-ambiente (lato sensu) constituir-se-ia em macro conceito, o 

qual se subdividiria em quatro facetas, ou dimensões, interdependentes: meio-ambiente 

natural, meio-ambiente laboral, meio-ambiente artificial e meio-ambiente cultural.7  

De todo modo, a partir da edição do Decreto nº 10.024/2019, esta questão 

tornou-se mais clara: ao lado das já conhecidas dimensões econômica, social e ambiental 

(stricto sensu), a preservação do patrimônio cultural brasileiro passa ς agora do ponto de vista 

do direito positivado ς, a fazer parte, também, da perspectiva da contratação pública como 

instrumento privilegiado de promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  

Antes de prosseguirmos, é preciso compreender a abrangência da expressão 

άŎǳƭǘǳǊŀέ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řƻ ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ ƧǳǊƝŘƛŎƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊƻΦ hǎ ŀǊǘƛƎƻǎ нмр Ŝ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Řŀ 

Constituição da República fornecem uma direção nesse sentido. À luz dos referidos 

 
7 FENSTERSEIFER, Tiago. Direitos fundamentais e proteção do ambiente: a dimensão ecológica da dignidade 

humana no marco jurídico-constitucional do Estado Socioambiental de Direito. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2008, p. 164. 
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dispositivos constitucionais, tem-se classificado os bens que constituem o patrimônio cultural 

sob duas dimensões distintas:8  

мύ 5ƛƳŜƴǎńƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ƻǳ ŎƻƴŎǊŜǘŀΥ ǘǊŀǘŀπǎŜ Řŀ ǇŀǊǘŜ ŜǎǘłǝŎŀ Řƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ 

ŎǳƭǘǳǊŀƭΦ 9ȄŜƳǇƭƻǎΥ ŎƻƴǎǘǊǳœƿŜǎΣ ƭǳƎŀǊŜǎΣ ƻōǊŀǎ ŘŜ ŀǊǘŜΣ ƻōƧŜǘƻǎ Ŝ 

ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ ǇŀǊŀ ŀ ŎǳƭǘǳǊŀΤ 

 

нύ 5ƛƳŜƴǎńƻ ƛƳŀǘŜǊƛŀƭ ƻǳ ƛƴǘŀƴƎƝǾŜƭΥ ǘǊŀǘŀπǎŜ Řŀ ǇŀǊǘŜ ŘƛƴŃƳƛŎŀ Řƻ 

ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ ŎǳƭǘǳǊŀƭΦ 9ȄŜƳǇƭƻǎΥ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŦƻƭŎƭƻǊŜΣ ƳǵǎƛŎŀ Ŝ 

ŘŀƴœŀΤ ƳƛǘƻǎΤ ŀǝǾƛŘŀŘŜǎΣ ǇŀŘǊƿŜǎΣ ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ŎǊƛŀœƿŜǎ ǉǳŜ ŎƻƴŦŜǊŜƳ ǳƳ 

ǎŜƴǝŘƻ ŘŜ ƛŘŜƴǝŘŀŘŜ ǎƻŎƛŀƭΤ ǊŜǎǇŜƛǘƻ ŀƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŎǳƭǘǳǊŀƛǎ Ŝ ŀǊǟǎǝŎƻǎΣ 

ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎΤ ǇǊŜǎŜǊǾŀœńƻ Řŀ ƳŜƳƽǊƛŀ ŜǘŎΦ 

  

Portanto, à luz dos ditames constitucionais, qualquer procedimento 

licitatório ou contrato propriamente dito que, a par de satisfazer as necessidades da 

Administração Pública por bens, serviços e obras, tenham o condão de promover a difusão 

dos referidos valores (materiais e imateriais), pode ser considerada uma contratação pública 

que promove o desenvolvimento sustentável em sua dimensão cultural. 

A título de exemplo, cite-se uma interessante experiência internacional que 

lançou mão da contratação pública como meio de promoção e preservação da dimensão 

material do patrimônio histórico-arqueológico da cidade de Roma/Itália. Referimo-nos a uma 

das mais modernas obras de infraestrutura que Roma já executou ς a construção da terceira 

ƭƛƴƘŀ ŘŜ ǎǳŀ ǊŜŘŜ ŘŜ ƳŜǘǊƾ όŀ ά[ƛƴƘŀ /έύΦ !ǘǊŀǾŞǎ Řƻ ǇǊƻƧŜǘƻ Řŀǎ άŜǎǘŀœƿŜǎ-ƳǳǎŜǳέ ƻǳ 

άŜǎǘŀœƿŜǎ ŀǊǉǳŜƻƭƽƎƛŎŀǎέΣ ŀ ǎƻƭǳœńƻ ŜƴŎƻƴǘǊŀŘŀ ǇŀǊŀ ŀ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ Ŝ ǇǊŜǎŜǊǾŀœńƻ Řŀǎ 

estruturas arqueológicas encontradas durante as escavações realizadas ao longo do traçado 

da nova linha do metrô foi sua musealização in loco. Usuários e transeuntes que ascendem às 

 
8 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. 21. ed. São Paulo: Malheiros, 2013. pp. 1092-

1094.  
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novas estações metropolitanas têm a oportunidade de admirar o patrimônio arqueológico 

como parte integrante do meio-ambiente urbanístico.9 

O projeto é louvável e demonstra, no contexto da construção da nova linha 

do metrô de Roma, a preocupação estatal em lançar mão da contratação pública não somente 

para viabilizar mais uma opção de transporte coletivo, mas também como um instrumento de 

valorização do patrimônio histórico da cidade. 

No Brasil, o desafio está posto e a amplitude da matéria e das possibilidades 

que ela enseja é campo fértil para novas iniciativas e soluções inovadoras. A questão que se 

coloca é saber de que maneira inserir, no domínio das contratações públicas, essa concepção 

de cultura contida na Constituição Federal de 1988? Como fomentar de forma prática a 

promoção da dimensão cultural da sustentabilidade e, principalmente, encorajar a inserção 

de aspectos culturais em processos licitatórios com segurança jurídica e sem prejuízo dos 

tradicionais princípios da isonomia e da competitividade? 

Em um país de dimensão continental, com uma infinidade de manifestações 

culturais, diversidade étnica e regional, a efetiva concretização da dimensão cultural da 

sustentabilidade nas contratações públicas demanda uma postura mais proativa de gestores 

púbicos e também dos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico. Aos primeiros, 

compete refletir e efetivamente ponderar sobre de que maneira podem viabilizar uma 

contratação que valorize, por exemplo, algum fornecedor ou bem jurídico que represente 

uma manifestação da dimensão cultural da sustentabilidade. 

A seu turno, aos órgãos de consultoria e assessoramento jurídicos compete, 

precipuamente, conferir os subsídios necessários para que a decisão do gestor em inserir 

critérios de sustentabilidade cultural em certames públicos não implique em fragilização dos 

demais princípios da contratação pública. Isso perpassa, primeiramente, pela disseminação 

da ideia da dimensão cultural do desenvolvimento sustentável entre os órgãos assessorados, 

bem como pelo trabalho de levantamento e categorização das normas que conferem 

legitimidade à aplicação do fator cultural da sustentabilidade nas contratações públicas. Tudo 

 
9 SANTOS, D. L. Romanities claiming sustainability: the challenge of preserving urban and archaeological 

environment in the context of public procurement process. Veredas do Direito, Belo Horizonte, v. 18, n. 40, p. 

411-430, jan./apr. 2021. Available from: http://www.domhelder.edu.br/revista/ 

index.php/veredas/article/view/1741. Acesso em 06.05.2021. 
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isso de modo a conferir suporte e balizas ao gestor público, fazendo com que a decisão de 

contratação que eventualmente leve em consideração algum aspecto da sustentabilidade 

cultural seja uma decisão devidamente motivada, juridicamente segura e que não restrinja 

indevidamente o caráter competitivo do certame licitatório. 

 

 

Levando em consideração o importante papel exercido na atividade de 

assessoramento e consultoria jurídica pela Advocacia-Geral da União, conforme disposição 

expressa no art. 1º da Lei complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tonar-se relevante 

considerar que o fomento na adoção de critérios e práticas de sustentabilidade pelos entes 

públicos deve ser diligenciado no âmbito das unidades de Consultoria jurídicas.  

Para além disso, o artigo 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assentou 

como um dos princípios de observância obrigatória o desenvolvimento nacional sustentável, 

ainda, o artigo 11, em seus incisos I e IV estabeleceu como objetivos do processo licitatório 

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto e ao incentivo a 

inovação e ao desenvolvimento nacional sustentável. 

À vista do exposto, forçoso reconhecer que a adoção de critérios de 

sustentabilidade pela Administração Pública deve ser reconhecida como regra geral, já que a 

Constituição da República o definiu como dever da sociedade em seu artigo 225. 

Pois bem, inserido no âmbito do macrossistema normativo federal vigente 

está o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, o qual 

regulamenta o art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 116 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e o art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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A Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, instituiu normas para execução 

do estabelecido no decreto referido. 

No que concerne à temática relacionada aos instrumentos conveniais a Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, dispõem em seus artigos 25 e 26 sobre duas 

formas de transferência dos recursos do orçamento da União, quais sejam: para os entes da 

Federação e para o setor privado. 

Nesse diapasão, o artigo 25 considerou que para os efeitos da Lei 

complementar precitada haverá transferência voluntária quando houver a entrega de 

recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 

assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados 

ao Sistema Único de Saúde. 

Portanto, a primeira conclusão que se chega é que para a Lei Complementar 

n° 101/2000 é considerada transferência voluntária aquela destinada a outro ente da 

Federação. 

Dessa forma, o artigo 26 da Lei Complementar n° 101/2000 tratando, 

especificamente, sobre a destinação de recursos para o setor privado esclarece que a 

άŘŜǎǘƛƴŀœńƻ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǇŀǊŀΣ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜΣ ŎƻōǊƛǊ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀǎ ŦƝǎƛŎŀǎ 

ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 

ŎǊŞŘƛǘƻǎ ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎΦέ 

Ademais, o parágrafo 1° do mesmo artigo suprarreferido na busca de 

dimensionar o âmbito de aplicação da disposição constante do caput informa que toda a 

Administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, devem obediência 

ao que determinou o caput, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições 

financeiras e o Banco Central do Brasil. 

Logo, outra conclusão possível é que para ser feita transferência de recursos 

para o setor privado é necessário ter lei específica autorizando esse repasse, atender às 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou 

em seus créditos adicionais.  
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Nessa lógica, foi publicada a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a qual 

trouxe previsão expressa no art. 84-A para que "A partir da vigência desta Lei, somente serão 

celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84" sendo as seguintes 

hipóteses referidas: 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
convênios: 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º . 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal ; (grifei e sublinhei) 

 

Disso decorre que os convênios estrito sensu também são regidos pelo art. 

116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e celebrados entre entes federados ou pessoas 

jurídicas a eles vinculadas e no caso de entidades filantrópicas e sem fins lucrativos 

enquadradas no § 1º do art.199 da Constituição Federal com repasse de recursos, portanto. 

Em linhas gerais, no convênio estrito sensu há transferência de recursos 

financeiros de dotações consignadas nos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União 

tendo, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública federal, direta ou indireta, e, 

de outro lado, órgão ou entidade da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, 

direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos enquadradas no § 1º do 

art. 199 da Constituição Federal. 

De acordo com o que já foi mencionado linhas acima no âmbito federal é a 

Portaria 424/2016 que estabelece as normas para execução das transferências voluntárias de 

recursos da União mediante convênios e contratos de repasse. Referida norma regulamentar 

em seu art. 49 e art. 51 dispôs o seguinte: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio 
dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as 
disposições contidas na Lei nº8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 
2002 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, 
quando da contratação de terceiros. 

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de2002, e do regulamento previsto no Decreto 
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nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica. 

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 
devidamente justificada pela autoridade competente do convenente. 

§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 
deverão ser registradas no SICONV. 

§ 4º A comprovação do cumprimento dos §§ 1º e 2º do art.16 do Decreto nº 7.983, 
de 2013, será realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou 
entidade responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a 
homologação da licitação. 

Art. 51. Nos instrumentos celebrados pela União com estados, Distrito Federal e 
municípios deverá ser observado o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a 
execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias 
com organizações da sociedade civil. (grifei e sublinhei) 

 

Desse modo, forçoso reconhecer pela leitura das disposições precitadas que 

a norma federal obrigou expressamente que os órgãos e entidades públicas que receberem 

recursos da União por meio dos instrumentos regulamentados pela Portaria nº 424/2016 

observem as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho 

de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da 

contratação de terceiros, o que resulta na utilização obrigatória por parte dos Estados e 

Municípios das normas federais utilizadas nas contratações públicas. 

Ainda, o art. 49, § 1º da Portaria nº 424/2016 definiu que para aquisição de 

bens e serviços comuns é obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 

10.520, de2002, e do vigente regulamento previsto no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

ŘŜ нлмфΣ ǉǳŜ άǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀ ŀ ƭƛŎƛǘŀœńƻΣ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ǇǊŜƎńƻΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀΣ ǇŀǊŀ ŀ 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 

ŦŜŘŜǊŀƭΦέ 

h 5ŜŎǊŜǘƻ ǎƻōǊŜŘƛǘƻ ŜƳ ǎŜǳ ŀǊǘΦ мȏΣ Ϡ оȏΣ ǘŀƳōŞƳ ŘŜǘŜǊƳƛƴƻǳ ǉǳŜ άǇŀǊŀ ŀ 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a 

utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
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específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as 

ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŎƻƳ ƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Řƻ ǊŜǇŀǎǎŜΦέ 

De fato, a implementação das políticas públicas hoje não deve depender 

apenas dos governos constituídos, mas, de toda a sociedade civil organizada funcionando, 

assim, como auxiliar do Estado na realização do interesse coletivo. 

Sobre o tema, Maria Paula Dallari Bucci10 bem pontuou que pensar em 

política pública é pensar na coordenação dos seguintes setores: 

мύ ƴŀ ŀǘǳŀœńƻ Řƻǎ ǇƻŘŜǊŜǎ ŜȄŜŎǳǝǾƻǎΣ ƭŜƎƛǎƭŀǝǾƻǎ Ŝ ƧǳŘƛŎƛłǊƛƻΤ  

нύ ǎŜƧŀ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ƴƝǾŜƛǎ ŦŜŘŜǊŀǝǾƻǎΤ  

оύ ǎŜƧŀ ƴƻ ƛƴǘŜǊƛƻǊ Řƻ ƎƻǾŜǊƴƻ όŜƴǘǊŜ ŀǎ ǎǳŀǎ ǇŀǎǘŀǎύΤ  

пύ ƛƴǘŜǊŀœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ƻǊƎŀƴƛǎƳƻǎ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŎƛǾƛƭ Ŝ ƻ 9ǎǘŀŘƻ ό/ƻƴǾşƴƛƻǎΣ 

/ƻƴǎƽǊŎƛƻǎ ŜǘŎύΦ 

Dessa forma, é imperioso concluir que as contratações públicas são meio 

para efetivação de políticas públicas através das transferências de recursos da União devendo 

obediência ao mandamento constitucional que impõe ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Portanto, para além da definição dos instrumentos conveniais lato sensu 

como sendo utilizados para execução de objetos que possuam interesse em comum, o que, 

em tese, os diferenciaria dos contratos, por serem esses entendidos pela doutrina clássica 

como acordos de interesses opostos não há como ser ignorado o fato de que também através 

dos convênios as práticas de sustentabilidade nas contratações públicas devem 

obrigatoriamente ser observadas, sendo considerado, então, importante vetor para sua 

disseminação. 

Outrossim, importante, ainda, considerar que há autorização para criação 

de instrumentos diferentes dos convênios estrito sensu expressa no artigo 116 da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, nos seguintes termos: 

 
10 BUCCI, Maria Paula Dallari. Organizadora. Políticas públicas: reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: 

Saraiva, 2006. p. 1-49.   



CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO        Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

78 

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração. 

Verifica-ǎŜΣ ŜƴǘńƻΣ ǉǳŜ ŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ŜȄǇǊŜǎǎƿŜǎ άƴƻ ǉǳŜ ŎƻǳōŜǊέ Ŝ άƻǳǘǊƻǎ 

ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎ ŎƻƴƎşƴŜǊŜǎέ ƴƻǎ ƭŜǾŀƳ ŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŎƻƴŎƭǳǎƿŜǎ ǇƻǎǎƝǾŜƛǎΥ мύ ǇƻŘŜƳ ŜȄƛǎǘir 

outros instrumentos utilizados para repassar recursos ou não; 2) de acordo com o objeto que 

constar do instrumento hábil devem-se verificar as disposições que deverão ser aplicadas ou 

não, e; 3) para saber quais informações obrigatoriamente devem constar do ajuste a ser 

firmado é importante saber se vai existir transferência de recursos ou não. 

Nessa toada, pode-se citar o acordo de cooperação técnica, que é o ajuste 

utilizado geralmente para viabilizar a cooperação entre entidades da Administração Pública 

para a consecução de um objetivo que congregue um interesse público e recíproco entre as 

partes. 

Outro instrumento a ser tratado diz respeito ao acordo de cooperação, que 

foi definido no art. 2º, VIII-A, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, como sendo o 

"instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros." 

Por último, tem-se o termo de execução descentralizada com previsão no 

Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, mais precisamente, no art. 2º, inciso I, que o 

estipulou como sendo "instrumento por meio do qual a descentralização de créditos entre 

órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União é 

ajustada, com vistas à execução de programas, de projetos e de atividades, nos termos 

estabelecidos no plano de trabalho e observada a classificação funcional programática". 

Nesses termos, em contraposição aos ajustes supracitados, no caso do 

termo de execução descentralizada claro está que há transferência de recursos, sendo 

ajustado entre órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União para execução de programas, de projetos e de atividades previamente 

estabelecidas no plano de trabalho.  

Ante o exposto, levando em conta que a sustentabilidade busca suprir 

necessidades não só da geração atual, como também, da futura de maneira que o sustento 
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das mencionadas gerações seja garantido, conclui-se que independentemente se o 

instrumento a ser firmado pelo ente público irá realizar repasse ou não e, no caso desses 

últimos, importante considerar também que são utilizados para viabilizar a cooperação entre 

entidades da Administração Pública para a consecução de um objetivo que congregue 

interesse público, o qual deve ser considerado em sua acepção ampla, a inclusão dos critérios 

de sustentabilidade nos convênios e demais parcerias firmadas pelos entes públicos é medida 

salutar a ser amplamente difundida e utilizada por toda a Administração Pública. 

 

 

A Constituição Federal também contempla uma série de enunciados 

normativos dirigidos à proteção de pessoas com deficiência (art. 5º, XXXI; art. 23, II; art. 24, 

XIV; art. 37, VIII; art. 40, § 4º-A; art. 100, § 2º; art. 201, § 1º, I; art. 203, IV e V; art. 208, III, 

etc.). Em particular, destacam-se os arts. 227, § 2º, e 244 que prescrevem que a lei disporá 

sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 

coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas com deficiência. 

Por sua vez, o Decreto nº 6.979, de 2009, promulgou a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, que 

foram aprovados pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de 

julho de 2008, conforme procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, o que conferiu 

status de norma constitucional a suas disposições. 

Tal Convenção definiu a acessibilidade como um de seus princípios gerais 

(art. 3º, "f"), bem como estabeleceu medidas obrigatórias endereçadas a sua promoção, entre 

outros, em instalações, edifícios e serviços abertos ao público ou de uso público (art. 9º). 




































































































































































































































































